
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4926/2021
Referência: 420883/2020
Interessado: IVONE CORREA SANTANA

EMENTA: Indefere Denúncia contra os Eng. Civis OLIVAR BASTOS M. JUNIOR e SUY ANE S. MORAIS.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de denuncia Ivone Correa Santana, CONSIDERANDO que o Código de Ética dos
Profissionais do CREA, aprovado pela Resolução 1002/2002 do CONFEA leciona em seu artigo 13º:"Constitui infração ética todo ato
cometido pelo profissional que atente contra os princípios éticos, descumpra os deveres de oficio, pratique condutas expressamente
vedadas ou lese direitos reconhecidos de outrem". CONSIDERANDO a existência do registro da A.R.T. nº PA20190428840, de
25/09/2019, emitida pela profissional ENG. CIV. SUY ANE SOARES MORAIS, RNP: 1512311472, referente a `Levantamento de
área construída 109,48m² e projeto e execução de área de ampliação 45,78m²` regularizando a elaboração de projetos e execução
de ALVENARIA, ESTRUTURAS EM CONCRETO ARMADO, LAJE PRÉ FABRICADA, FUNDAÇÕES PROFUNDAS, SISTEMAS
ELÉTRICO, HIDRÁULICO E DE ESGOTO; CONSIDERANDO que a denunciante relatou, que após diversas tentativas de obter
acordo para reparação por parte do proprietário da obra e com a ciência dos profissionais envolvidos, não houve nenhuma ação
concreta; CONSIDERANDO que o profissional OLIVAR BASTOS MAGALHAES JUNIOR relatou, quando perguntado pela
fiscalização do CREA-PA, a respeito de sua responsabilidade na condução da obra atualmente, respondeu não ser mais
responsável, inclusive, que não conduz mais nenhum serviço no local e que iria efetuar a baixa da A.R.T. emitida; que não fora
contratado para a elaboração dos projetos da obra e a respeito das denúncias da vizinha quanto a negligência a seu imóvel informou
que repassou, à época, as orientações adequadas para os danos apresentados naquele momento; CONSIDERANDO que, em
análise a A.R.T. registrada pela profissional SUY ANE SOARES MORAIS, a mesma é responsável pela condução de todos os
serviços referentes a reforma geral e conclusão do acréscimo de área no imóvel do Sr. José Ramos de Almeida, a partir de
25/09/2019, em substituição ao profissional anterior; CONSIDERANDO que foram emitidas as A.R.T.´s dos serviços e afixado placa
por parte dos responsáveis, bem como, o processo de infração por exercício ilegal por parte do denunciado foi arquivado;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
indeferimento do processo e que a denúncia não seja acatada, uma vez que, pelo relato da fiscalização, os profissionais não se
abstiveram de corrigir as implicações causadas no imóvel vizinho à obra. As orientações técnicas, para a correção dos problemas,
foram repassadas pelo Eng. Olivar, mas nunca foram executadas pelo proprietário da obra. Não se sabe por qual motivo o
proprietário da obra se negou a regularizar os problemas apresentados no imóvel vizinho, pois cabe a ele arcar com todos os custos
dos serviços, seja na sua própria obra ou no imóvel vizinho, caso seja comprovada a culpa pelos danos causados a esse imóvel. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4927/2021
Referência: 255887/2015 - Auto: 23242112/2015
Interessado: PEDRO PAULO JUNIOR BARBOSA DA CUNHA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Pedro Paulo Junior Barbosa Da Cunha,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
01/10/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E
Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4928/2021
Referência: 255890/2015 - Auto: 23242114/2015
Interessado: PEDRO PAULO JUNIOR BARBOSA DA CUNHA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Pedro Paulo Junior Barbosa Da Cunha,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
01/10/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E
Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4929/2021
Referência: 265579/2015 - Auto: 23244739/2015

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal , CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 16/03/2017 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, porém com a redução do valor para e R$ 894,36, tendo em
vista que já foi registrada a obra. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4930/2021
Referência: 284573/2016 - Auto: 23249247/2016

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal , CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada
no Auto de Infração em epígrafe, com a redução de seu valor para R$ 196,54, tendo em vista que já foi registrada a apobra com
exceção do Contra incendio. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4931/2021
Referência: 295512/2016 - Auto: 23252094/2016

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal , CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 02/01/2017 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4932/2021
Referência: 299356/2016 - Auto: 23252685/2016

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal , CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 06/02/2017 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, com redução no valor da multa para R$ 982,72. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4933/2021
Referência: 304347/2017 - Auto: 23253500/2017

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal , considerando a Alínea "a", Art 6º, da Lei
Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; A Fiscalização
deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23253500 / 2017 em 23/02/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi emitido
em 14/04/2020; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 19/06/2020; A capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea
"a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo
71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; O valor máximo da multa à
época da autuação, R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado
pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA.
OBSERVAÇÃO:  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23253500 / 2017, pelos motivos acima expostos. no
valor da multa  de R$ 1.077,30.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4934/2021
Referência: 283841/2016 - Auto: 23249072/2016
Interessado:  ELIVAN FERREIRA DE SOUSA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Elivan Ferreira De Sousa , CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 24/03/2017 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4935/2021
Referência: 304030/2017 - Auto: 23253440/2017
Interessado:  JOAO BRITO FIGUEIREDO

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Joao Brito Figueiredo, Alínea "a", Art 6º, da Lei
Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.A Fiscalização deste
Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23253440 / 2017 em 21/02/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi emitido em
15/03/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 04/04/2017; A capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da
Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; O valor máximo da multa à época
da autuação, R$ 2.154,60 ( dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei
Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este
Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23253440 / 2017, pelos motivos acima expostos. no valor da multa  de R$
2.154,60.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4936/2021
Referência: 327431/2017 - Auto: 23257909/2017
Interessado: A. H. MACHADO RODRIGUES - ME

EMENTA: P.JURIDICA SEM REGISTRO DE OBRA/SERVICO - Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal A. H. Machado Rodrigues - Me, considerando o
Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`e`.  A Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23257909 / 2017 em 08/11/2017; O Auto de Infração
referente ao RV foi emitido em 17/11/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 23/11/2017; A capitulação da
infração foi definida pelo(a) Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está
capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 6.463,79 ( seis
mil, quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e nove centavos), encontrava-se regulamentado pelo respectivo normativo;
Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável ao arquivamento do Auto de
Infração n° 23257909 / 2017, tendo em vista os Pareceres Técnico e Jurídico.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4937/2021
Referência: 316179/2017 - Auto: 23255333/2017
Interessado: ALDEMIR NUNES FERREIRA

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Aldemir Nunes Ferreira, Considerando a Alínea
"a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23255333 / 2017 em 28/06/2017; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 29/06/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 07/07/2017; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na
alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; O valor
máximo da multa à época da autuação, R$ 2.154,60 ( dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), encontrava-se
regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04
do CONFEA considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23255333 / 2017, pelos motivos acima expostos. com o
valor da multa de R$ 2.154,60.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4938/2021
Referência: 412535/2020 - Auto: 23278070/2020
Interessado: VIGAFORTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Vigaforte Empreendimentos Imobiliarios Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
23/09/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, no valor R$ 2.346,33. É o Parecer e Voto.. Coordenou
a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4939/2021
Referência: 300336/2017 - Auto: 23252867/2017
Interessado: THIAGO HENRIQUE FAVACHO PEREIRA

EMENTA: FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Thiago Henrique Favacho Pereira,
Considerando o Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23252867 / 2017 em 12/01/2017; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 17/01/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 31/05/2017; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei
Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; O valor máximo da multa à época da
autuação, R$ 646,39 ( seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é
favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23252867 / 2017, pelos motivos acima expostos. Com o valor de R$ 646,39..
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4940/2021
Referência: 320668/2017 - Auto: 23256254/2017
Interessado: ZILDOMAR DA SILVA MOURA

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Zildomar Da Silva Moura, Considerando
a Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`d`; A Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23256254 / 2017 em 24/08/2017; O Auto de Infração
referente ao RV foi emitido em 26/12/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 08/01/2018; A capitulação da
infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima
está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.154,60 (
dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), encontrava-se regulamentado pelo respectivo normativo;
Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável ao cancelamento do Auto de
Infração n° 23256254 / 2017, pelos motivos acima expostos.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4941/2021
Referência: 310776/2017 - Auto: 23254599/2017
Interessado: WELLEN SOUZA BANDEIRA MOTA

EMENTA: FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Wellen Souza Bandeira Mota, Considerando
a Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; A Fiscalização
deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23254599 / 2017 em 16/05/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi emitido
em 16/05/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 29/05/2017; A capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º
da Lei 6496/77; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal
5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; O valor máximo da multa à época da autuação,
R$ 646,39 ( seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66,
artigo 73, alínea `a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à
manutenção do Auto de Infração n° 23254599 / 2017, pelos motivos acima expostos. Com o valor de R$ 646,39. . Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4942/2021
Referência: 303947/2017 - Auto: 23253427/2017
Interessado: SHEILA MARIA VASCONCELOS JINKYSS

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sheila Maria Vasconcelos Jinkyss,
Considerando a Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66,
artigo 73, alínea `d`; A Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23253427 / 2017 em 21/02/2017; O Auto de
Infração referente ao RV foi emitido em 21/02/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 22/03/2017; A capitulação
da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima
está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `d`.; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.154,60 ( dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta
centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento
da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23253427 / 2017, pelos
motivos acima expostos. Com o valor de R$ 2.154,60.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4943/2021
Referência: 309115/2017 - Auto: 23254119/2017
Interessado: SERGIO MORAIS SILVA

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sergio Morais Silva, Considerando a Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`; A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23254119 / 2017 em 26/04/2017; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 26/04/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 16/05/2017; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na
alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; O valor
máximo da multa à época da autuação, R$ 2.154,60 ( dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), encontrava-se
regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04
do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23254119 / 2017, pelos motivos acima expostos. Porém
com o valor de R$ 1.077,30, tendo em vista a regularização da obra. . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4944/2021
Referência: 235073/2014 - Auto: 23235623/2014
Interessado: ROBSOM GONCALVES DE OLIVEIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Robsom Goncalves De Oliveira,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
05/04/2017 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à
manutenção do Auto de Infração n° 23235623 / 2014, pelos motivos acima expostos. Com o valor de R$ 1.681,84.. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 19/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4945/2021
Referência: 315686/2015 - Auto: 23242803/2015
Interessado: ROMARIO SAMPAIO LOBATO JUNIOR

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Romario Sampaio Lobato Junior, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 15/07/2015 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de
Infração n° 23242803 / 2015, pelos motivos acima expostos. Com o valor de R$ 1.788,72.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4946/2021
Referência: 302038/2017 - Auto: 23253158/2017
Interessado: PYTHAGORAS DE ALMEIDA E SILVA JUNIOR

EMENTA: FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Pythagoras De Almeida E Silva Junior,
Considerando a Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23253158 / 2017 em 31/01/2017; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 31/01/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 16/02/2017; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei
Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; O valor máximo da multa à época da
autuação, R$ 646,39 ( seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é
favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23253158 / 2017, pelos motivos acima expostos. Porém com o valor de R$ 215,45,
tendo em vista a regularização da obra. . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4947/2021
Referência: 316062/2017 - Auto: 23255303/2017
Interessado: CARLOS ROBERTO DE SOUZA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Carlos Roberto De Souza, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;Considerando o vicio de origem, por tratar de leigo e não de
profissional; Cosiderando o Parecer do analista Técnico considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo,  voto pelo ARQUIVAMENTO DO do Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E
Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4948/2021
Referência: 377509/2019 - Auto: 23268937/2019
Interessado: CARLOS EDUARDO OLIVEIRA FELIZARDO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Carlos Eduardo Oliveira Felizardo,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em o(a)
autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe
conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe porem ovalor da multa em R$ 227,17. É o Parecer e
Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4949/2021
Referência: 403467/2020 - Auto: 23275983/2020
Interessado: MARMORIAL SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Marmorial Serviços De Construções Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
04/08/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe.porem com redução da multa para R$ 234,63. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4950/2021
Referência: 312884/2017 - Auto: 23254995/2017
Interessado: MATTOS E MERICIA ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - ME

EMENTA: EXERC.ILEGAL-P.JURID.SEM REGISTRO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Mattos E Mericia Engenharia E Servicos Ltda -
Me, considerando o Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo
73, alínea `c`.A Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23254995 / 2017 em 08/06/2017; O Auto de
Infração referente ao RV foi emitido em 08/06/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 19/06/2017; A capitulação
da infração foi definida pelo(a) Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está
capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`c`.; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.154,60 ( dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos),
encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.; Considerando finalmente o cumprimento da
Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Este relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23254995 / 2017, pelos motivos acima
expostos.  com a multa no valor  de  R$ 2.154,60.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4951/2021
Referência: 395097/2020 - Auto: 23273100/2020
Interessado: MAZ CONSTRUCOES EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Maz Construcoes Eireli, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 20/07/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafen no valor de R$ 703,90 É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4952/2021
Referência: 392118/2020 - Auto: 23272549/2020
Interessado: MENDES & MELO CONSTRUTORA LTDA - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Mendes & Melo Construtora Ltda - Epp,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
29/04/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 703,90. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4953/2021
Referência: 351788/2018 - Auto: 23262656/2018
Interessado: MORI CONSERVADORA EIRELI - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Mori Conservadora Eireli - Me,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;Considerando os pareceres tecnicos
do analista tecnico e do juridico considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo,  voto pelo
arquivamento do Auto de Infração em epígrafe,conforme pareceres juridico e tecnico É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o
senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E
Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4954/2021
Referência: 382309/2019 - Auto: 23270394/2019
Interessado: MRF CONSTRUTORA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Mrf Construtora Eireli, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 13/12/2019 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 681,52 . É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4955/2021
Referência: 354398/2018 - Auto: 23263420/2018
Interessado: MULTISUL ENGENHARIA S/S LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Multisul Engenharia S/s Ltda, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;Considerando os pareceres do analista tecnoco e do juridico.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo,  voto pelo arquivamento do Auto de Infração em epígrafe
conforme pareceres tecnicos do analista tecnico e do juridico.. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4956/2021
Referência: 316272/2017 - Auto: 23255347/2017
Interessado: PATRICIA DO SOCORRO BRITO CORREA

EMENTA: FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Patricia Do Socorro Brito Correa, Considerando
o Art. 1º da Lei 6496/77 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.A Fiscalização
deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23255347 / 2017 em 29/06/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi emitido
em 29/06/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 07/07/2017; A capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º
da Lei 6496/77; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal
5194/66 Multa; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 646,39 ( seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e nove
centavos), encontrava-se regulamentado pelo respectivo normativo; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04
do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo,  voto pelo arquivamento do Auto de
Infração em epígrafe conforme pareceres tecnicos do analista tecnico e do juridico... Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4957/2021
Referência: 324140/2017 - Auto: 23257092/2017
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARA

EMENTA: EXERC.ILEGAL - PESSOA JURÍDICA SEM PROFISSIONAL - Alínea "e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prefeitura Municipal De Aurora Do Para, Alínea
"e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e.A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23257092 / 2017 em 04/10/2017; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 14/11/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 12/06/2018; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Alínea "e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na
alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 6.575,73 ( seis mil,
quinhentos e setenta e cinco reais e setenta e três centavos), encontrava-se regulamentado pelo respectivo normativo;
Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relatoror é favorável ao arquivamento do Auto de
Infração n° 23257092 / 2017, conforme parecer do analista técnico.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4958/2021
Referência: 311510/2017 - Auto: 23254749/2017
Interessado: PAULO DA CRUZ COSTA

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Paulo Da Cruz Costa, Considerando a Alínea
"a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23254749 / 2017 em 24/05/2017; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 17/07/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 09/08/2017; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na
alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; O valor
máximo da multa à época da autuação, R$ 2.154,60 ( dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), encontrava-se
regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04
do CONFEA considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23254749 / 2017, pelos motivos acima expostos. no
valor da multa  de R$ 2.154,60.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4959/2021
Referência: 304021/2017 - Auto: 23253438/2017
Interessado: PAIVA LAGO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

EMENTA: FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Paiva Lago Construcoes E Servicos Ltda,
Considerando o Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23253438 / 2017 em 21/02/2017; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 21/02/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 23/03/2017; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei
Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; O valor máximo da multa à época da
autuação, R$ 646,39 ( seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é
favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23253438 / 2017, pelos motivos acima expostos. com multa no valor de  R$ 646,39..
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4960/2021
Referência: 318479/2017 - Auto: 23255734/2017
Interessado: OSVALDO CELIO TAVARES ALVES

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Osvaldo Celio Tavares Alves, Considerando a
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`d`.A Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23255734 / 2017 em 28/07/2017; O Auto de Infração referente
ao RV foi emitido em 28/07/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 07/08/2017; A capitulação da infração foi
definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada
na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; O valor
máximo da multa à época da autuação, R$ 2.154,60 ( dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), encontrava-se
regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04
do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23255734 / 2017, pelos motivos acima expostos. no
valor da multa de R$ 1.077,30.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4961/2021
Referência: 306628/2017 - Auto: 23253736/2017
Interessado: NARA REGINA MOURA DE ASSIS NETO

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Nara Regina Moura De Assis Neto, Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23253736 / 2017 em 27/03/2017; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 27/03/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 07/04/2017; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na
alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; O valor
máximo da multa à época da autuação, R$ 2.154,60 ( dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), encontrava-se
regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04
do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23253736 / 2017, pelos motivos acima expostos. no
valor da multa de R$ 2.154,60.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4962/2021
Referência: 308090/2017 - Auto: 23253984/2017
Interessado: N. D. DE FIGUEIREDO - ME

EMENTA: EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal N. D. De Figueiredo - Me, Considerando o Art.
59 da Lei Federal 5.194/66. / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23253984 / 2017 em 12/04/2017; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 12/04/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 25/04/2017; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo
71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.; O valor máximo da multa à
época da autuação, R$ 2.154,60 ( dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), encontrava-se regulamentado
pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23253984 / 2017, pelos motivos acima expostos. no valor da multa de
R$ 2.154,60.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4963/2021
Referência: 322443/2017 - Auto: 23256601/2017
Interessado: MUNICIPIO DE MARACANÃ

EMENTA: FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Municipio De Maracanã, Considerando o Art. 1º
da Lei 6496/77 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.  A Fiscalização deste
Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23256601 / 2017 em 15/09/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi emitido em
15/09/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 11/10/2017; A capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da
Lei 6496/77; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66
Multa; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 1.292,78 ( um mil, duzentos e noventa e dois reais e setenta e oito
centavos), encontrava-se regulamentado pelo respectivo normativo; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04
do CONFEA considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este Relator é favorável ao arquivamento do Auto de Infração n° 23256601 / 2017. De acordo como Parecer do
analista Técnico.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4964/2021
Referência: 326299/2017 - Auto: 23257673/2017
Interessado: MILTON CAMPBELL CAMPOS

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Milton Campbell Campos, Considerando a
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`d`.  A Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23257673 / 2017 em 31/10/2017; O Auto de Infração
referente ao RV foi emitido em 14/04/2020; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 19/06/2020; A capitulação da
infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima
está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `d`.; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três
centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento
da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23257673 / 2017, pelos
motivos acima expostos. no valor da multa de R$ 2.154,60.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4965/2021
Referência: 325678/2017 - Auto: 23257472/2017
Interessado: IVANILDO DA C. FERNANDES - ME 

EMENTA: P.JURIDICA SEM REGISTRO DE OBRA/SERVICO - Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ivanildo Da C. Fernandes - Me , Considerando o
Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`e`; A Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23257472 / 2017 em 24/10/2017; O Auto de Infração
referente ao RV foi emitido em 24/10/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 01/11/2017; A capitulação da
infração foi definida pelo(a) Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está
capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`e`.; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 6.463,79 ( seis mil, quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e nove
centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`.; Considerando finalmente o cumprimento
da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23257472 / 2017, pelos
motivos acima expostos. Porém com o valor de R$ 1.077,30, tendo em vista a regularização da obra. . Coordenou a reunião o
senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E
Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4966/2021
Referência: 320585/2017 - Auto: 23256229/2017
Interessado: INFINITY ENGENHARIA LTDA EPP

EMENTA: FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Infinity Engenharia Ltda Epp, Considerando o
Art. 1º da Lei 6496/77 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; A Fiscalização deste
Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23256229 / 2017 em 24/08/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi emitido em
24/08/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 18/09/2017; A capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da
Lei 6496/77; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66
Multa; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 646,39 ( seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos),
encontrava-se regulamentado pelo respectivo normativo; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do
CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este Relator é favorável ao cancelamento do Auto de Infração n° 23256229 / 2017, pelos motivos acima expostos..
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4967/2021
Referência: 398194/2020 - Auto: 23274293/2020
Interessado: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/A - CELPA.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Centrais Elétricas Do Pará S/a - Celpa.,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
30/06/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à
manutenção do Auto de Infração n° 23274293 / 2020, pelos motivos acima expostos. Com o valor de R$ 703,90.. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4968/2021
Referência: 260113/2015 - Auto: 23243347/2015
Interessado: CENTENNIAL BRASIL TORRES DE TELECOMUNICACOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA SEM REGISTRO DE OBRA/SERVICO - por infração ao(a) Art.
6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Centennial Brasil Torres De Telecomunicacoes
Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
31/05/2017 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à
manutenção do Auto de Infração n° 23243347 / 2015, pelos motivos acima expostos. Com o valor de R$ 5.366,16.. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4969/2021
Referência: 399521/2020 - Auto: 23274758/2020
Interessado: CASSIO RODRIGO DA SILVA ARAUJO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cassio Rodrigo Da Silva Araujo,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
30/06/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à
manutenção do Auto de Infração n° 23274758 / 2020, pelos motivos acima expostos. Com o valor de R$ 703,90.. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4970/2021
Referência: 344123/2018 - Auto: 23261026/2018
Interessado: C.A.M. CONSTRUTORA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal C.a.m. Construtora Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 18/10/2018 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de
Infração n° 23261026 / 2018, pelos motivos acima expostos. Com o valor de R$ 2.191,91.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4971/2021
Referência: 398273/2020 - Auto: 23274313/2020
Interessado: BESSA ENGENHARIA HAP 01 SPE LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL - PESSOA JURÍDICA SEM PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Alínea "e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Bessa Engenharia Hap 01 Spe Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/07/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à
manutenção do Auto de Infração n° 23274313 / 2020, pelos motivos acima expostos. Com o valor de R$ 7.039,00.. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4972/2021
Referência: 396085/2020 - Auto: 23273530/2020
Interessado: BAUHAUS PROJECT MANAGER LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Bauhaus Project Manager Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
17/06/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à
manutenção do Auto de Infração n° 23273530 / 2020, pelos motivos acima expostos. Com o valor de R$ 703,90.. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4973/2021
Referência: 314245/2017 - Auto: 23255275/2017
Interessado: AUTHENTIQ INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA

EMENTA: FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Authentiq Incorporadora E Construtora Ltda,
Considerando o Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23255275 / 2017 em 26/06/2017; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 08/08/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 24/08/2017; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei
Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; O valor máximo da multa à época da
autuação, R$ 646,39 ( seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é
favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23255275 / 2017, pelos motivos acima expostos. Com o valor de R$ 646,39..
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4974/2021
Referência: 395675/2020 - Auto: 23273333/2020
Interessado: ATTOS RAMALHO DE NEGREIROS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Attos Ramalho De Negreiros, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 05/05/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de
Infração n° 23273333 / 2020, pelos motivos acima expostos. Com o valor de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4975/2021
Referência: 394495/2020 - Auto: 23272962/2020
Interessado: ATTOS RAMALHO DE NEGREIROS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Attos Ramalho De Negreiros, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 13/04/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de
Infração n° 23272962 / 2020, pelos motivos acima expostos. Com o valor de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4976/2021
Referência: 353348/2018 - Auto: 23263110/2018
Interessado: ASSEMBLEIA DE DEUS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA SEM REGISTRO DE OBRA/SERVICO - por infração ao(a) Art.
6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Assembleia De Deus, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/11/2018 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de
Infração n° 23263110 / 2018, pelos motivos acima expostos. Com o valor de R$ 6.575,73.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4977/2021
Referência: 369233/2019 - Auto: 23266473/2019
Interessado: ANTONIA REGINA SILVA DA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Antonia Regina Silva Da Silva,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/06/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à
manutenção do Auto de Infração n° 23266473 / 2019, pelos motivos acima expostos. Com o valor de R$ 2.271,73.. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4978/2021
Referência: 379996/2019 - Auto: 23269753/2019
Interessado: ANDREA CRISTINA VASCONCELOS DA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Andrea Cristina Vasconcelos Da Silva,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
15/10/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à
manutenção do Auto de Infração n° 23269753 / 2019, pelos motivos acima expostos. Com o valor de R$ 2.271,73.. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4979/2021
Referência: 319532/2017 - Auto: 23256025/2017
Interessado: AMAZONIA SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

EMENTA: EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Amazonia Serviços E Empreendimentos Ltda -
Me, Considerando o Art. 59 da Lei Federal 5.194/66. / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo
73, alínea `c`; A Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23256025 / 2017 em 10/08/2017; O Auto de
Infração referente ao RV foi emitido em 10/08/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 24/08/2017; A capitulação
da infração foi definida pelo(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está
capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`c`.; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.154,60 ( dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos),
encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.; Considerando finalmente o cumprimento da
Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23256025 / 2017, pelos motivos acima
expostos. Porém com o valor de R$ 1.077,30, tendo em vista a regularização da obra. . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4980/2021
Referência: 308493/2017 - Auto: 23254020/2017
Interessado: ALTA FLORESTA SERVIÇOS LTDA EPP

EMENTA: EXERC.ILEGAL - PESSOA JURÍDICA SEM PROFISSIONAL - Alínea "e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Alta Floresta Serviços Ltda Epp, Considerando
a Alínea "e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `e`; A Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23254020 / 2017 em 19/04/2017; O Auto de Infração
referente ao RV foi emitido em 19/04/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 09/05/2017; A capitulação da
infração foi definida pelo(a) Alínea "e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima
está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `e`.; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 6.463,79 ( seis mil, quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e
nove centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`.; Considerando finalmente o
cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23254020 / 2017,
pelos motivos acima expostos. Com o valor de R$ 6.463,79.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4981/2021
Referência: 307250/2017 - Auto: 23253842/2017
Interessado: TOPGEO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

EMENTA: FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Topgeo Engenharia E Serviços Ltda,
Considerando o Art. 1º da Lei 6496/77 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23253842 / 2017 em 04/04/2017; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 04/04/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 09/05/2017; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei
Federal 5194/66 Multa; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 646,39 ( seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e nove
centavos), encontrava-se regulamentado pelo respectivo normativo; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04
do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este Relator é favorável ao cancelamento do Auto de Infração n° 23253842 / 2017, pelos motivos acima expostos..
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4982/2021
Referência: 312810/2017 - Auto: 23254981/2017
Interessado: SHIRLEY MARIA DE ALMEIDA PINA

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Shirley Maria De Almeida Pina, Considerando
a Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`d`; A Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23254981 / 2017 em 07/06/2017; O Auto de Infração
referente ao RV foi emitido em 07/06/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 20/06/2017; A capitulação da
infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima
está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.154,60 (
dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), encontrava-se regulamentado pelo respectivo normativo;
Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável ao cancelamento do Auto de
Infração n° 23254981 / 2017, pelos motivos acima expostos.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 57/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4983/2021
Referência: 300189/2017 - Auto: 23252842/2017
Interessado: SBA TORRES BRASIL LTDA

EMENTA: EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sba Torres Brasil Ltda, Considerando o Art. 59
da Lei Federal 5.194/66. Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`; A Fiscalização
deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23252842 / 2017 em 11/01/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi emitido
em 27/06/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 06/07/2017; A capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 59
da Lei Federal 5.194/66.; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei
Federal 5194/66 Multa; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.154,60 ( dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e
sessenta centavos), encontrava-se regulamentado pelo respectivo normativo; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução
1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, Este Relator é favorável ao cancelamento do Auto de Infração n° 23252842 / 2017, pelos motivos acima
expostos.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4984/2021
Referência: 322721/2017 - Auto: 23256664/2017
Interessado: RN CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA

EMENTA: FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rn Construcoes E Terraplanagem Ltda,
Considerando o Art. 1º da Lei 6496/77 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23256664 / 2017 em 19/09/2017; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 22/09/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 29/09/2017; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei
Federal 5194/66 Multa; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 646,39 ( seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e nove
centavos), encontrava-se regulamentado pelo respectivo normativo; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04
do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este Relator é favorável ao cancelamento do Auto de Infração n° 23256664 / 2017, pelos motivos acima expostos..
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4985/2021
Referência: 327298/2017 - Auto: 23257857/2017
Interessado: RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rafael Pereira Dos Santos, Considerando a
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`d`; A Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23257857 / 2017 em 16/11/2017; O Auto de Infração
referente ao RV foi emitido em 16/11/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 30/11/2017; A capitulação da
infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima
está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `d`.; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.154,60 ( dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta
centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento
da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23257857 / 2017, pelos
motivos acima expostos. Porém com o valor de R$ 1.077,30, tendo em vista a regularização da obra. . Coordenou a reunião o
senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E
Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4986/2021
Referência: 301805/2017 - Auto: 23253124/2017
Interessado: PNEUAÇO

EMENTA: P.JURIDICA SEM REGISTRO DE OBRA/SERVICO - Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Pneuaço, Considerando o Art. 6º,Alínea "a" da
Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`; A Fiscalização
deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23253124 / 2017 em 27/01/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi emitido
em 27/01/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 09/08/2017; A capitulação da infração foi definida pelo(a) Art.
6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo
71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`.; O valor máximo da multa à
época da autuação, R$ 6.463,79 ( seis mil, quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e nove centavos), encontrava-se
regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04
do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23253124 / 2017, pelos motivos acima expostos. Porém
com o valor de R$ 1.077,30, tendo em vista a regularização da obra.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 61/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4987/2021
Referência: 327605/2017 - Auto: 23257950/2017
Interessado: MARIA NASCIMENTO DE SOUZA

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Maria Nascimento De Souza, Considerando
a Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`d`; A Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23257950 / 2017 em 20/11/2017; O Auto de Infração
referente ao RV foi emitido em 20/11/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 04/12/2017; A capitulação da
infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima
está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.154,60 (
dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), encontrava-se regulamentado pelo respectivo normativo;
Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável ao cancelamento do Auto de
Infração n° 23257950 / 2017, pelos motivos acima expostos.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4988/2021
Referência: 309530/2017 - Auto: 23254216/2017
Interessado: MARIA DE LOURDES MARGALHO MORAES 

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Maria De Lourdes Margalho Moraes ,
Considerando a Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66,
artigo 73, alínea `d`; A Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23254216 / 2017 em 03/05/2017; O Auto de
Infração referente ao RV foi emitido em 29/05/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 21/06/2017; A capitulação
da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima
está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `d`.; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.154,60 ( dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta
centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento
da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23254216 / 2017, pelos
motivos acima expostos. Com o valor de R$ 2.154,60.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4989/2021
Referência: 327519/2017 - Auto: 23257934/2017
Interessado: LUCAS MATHEUS BORGES MIRANDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lucas Matheus Borges Miranda, Considerando
o Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23257934 / 2017 em 08/11/2017; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 17/11/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 23/11/2017; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do
artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; O valor máximo da
multa à época da autuação, R$ 646,39 ( seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos), encontrava-se regulamentado
pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este
Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23257934 / 2017, pelos motivos acima expostos. Porém com o valor de R$
215,45, tendo em vista a regularização da obra. . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4990/2021
Referência: 327499/2017 - Auto: 23257927/2017
Interessado: LUCAS MATHEUS BORGES MIRANDA

EMENTA: FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lucas Matheus Borges Miranda, Considerando
o Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23257927 / 2017 em 08/11/2017; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 17/11/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 23/11/2017; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do
artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; O valor máximo da
multa à época da autuação, R$ 646,39 ( seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos), encontrava-se regulamentado
pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este
Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23257927 / 2017, pelos motivos acima expostos. Porém com o valor de R$
215,45, tendo em vista a regularização da obra.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4991/2021
Referência: 313820/2017 - Auto: 23255178/2017
Interessado: L M C C SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP

EMENTA: FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal L M C C Servicos De Construcao Civil Ltda -
Epp, Considerando o Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`a`; A Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23255178 / 2017 em 20/06/2017; O Auto de Infração
referente ao RV foi emitido em 20/06/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 03/07/2017; A capitulação da
infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c
do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; O valor máximo da
multa à época da autuação, R$ 646,39 ( seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos), encontrava-se regulamentado
pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este
Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23255178 / 2017, pelos motivos acima expostos. Porém com o valor de R$
215,45, tendo em vista a regularização da obra.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4992/2021
Referência: 336421/2018 - Auto: 23259468/2018
Interessado: JOAO BRAZ FERREIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Joao Braz Ferreira, Considerando a Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`; A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23259468 / 2018 em 16/03/2018; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 25/04/2018; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 16/05/2018; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na
alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; O valor
máximo da multa à época da autuação, R$ 2.191,91 ( dois mil, cento e noventa e um reais e noventa e um centavos), encontrava-se
regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04
do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23259468 / 2018, pelos motivos acima expostos. Porém
com o valor de R$ 1.095,96, tendo em vista a regularização da obra.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4993/2021
Referência: 320651/2017 - Auto: 23256245/2017
Interessado: HIDRO ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL LTDA

EMENTA: FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Hidro Engenharia Sanitária E Ambiental Ltda,
Considerando o Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23256245 / 2017 em 24/08/2017; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 24/08/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 19/09/2017; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei
Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; O valor máximo da multa à época da
autuação, R$ 646,39 ( seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é
favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23256245 / 2017, pelos motivos acima expostos. Porém com o valor de R$ 215,45,
tendo em vista a regularização da obra.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4994/2021
Referência: 328270/2017 - Auto: 23258072/2017
Interessado: ERENILTON VIEIRA DOS SANTOS

EMENTA: FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Erenilton Vieira Dos Santos, Considerando
o Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23258072 / 2017 em 24/11/2017; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 30/11/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 14/12/2017; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do
artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 646,39 ( seiscentos e quarenta e seis
reais e trinta e nove centavos), encontrava-se regulamentado pelo respectivo normativo; Considerando finalmente o cumprimento da
Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável ao cancelamento do Auto de Infração n° 23258072 / 2017, pelos motivos acima
expostos.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4995/2021
Referência: 318200/2017 - Auto: 23255689/2017
Interessado: EDUARDO SOUZA DE ARAUJO

EMENTA: FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Eduardo Souza De Araujo, Considerando o Art.
1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; A Fiscalização deste
Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23255689 / 2017 em 25/07/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi emitido em
08/08/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 25/08/2017; A capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da
Lei 6496/77; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66
Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; O valor máximo da multa à época da autuação, R$
646,39 ( seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66,
artigo 73, alínea `a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável à
manutenção do Auto de Infração n° 23255689 / 2017, pelos motivos acima expostos. Com o valor de R$ 646,39.. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4996/2021
Referência: 313152/2017 - Auto: 23255057/2017
Interessado: DIEGO SAMPAIO DE SOUSA

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Diego Sampaio De Sousa, Considerando
a Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`d`; A Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23255057 / 2017 em 12/06/2017; O Auto de Infração
referente ao RV foi emitido em 13/06/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 27/06/2017; A capitulação da
infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima
está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.154,60 (
dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), encontrava-se regulamentado pelo respectivo normativo;
Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este Relator é favorável ao cancelamento do Auto de
Infração n° 23255057 / 2017, pelos motivos acima expostos.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4997/2021
Referência: 285050/2016 - Auto: 23249408/2016
Interessado: DENISE BRITO SALES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Denise Brito Sales, Considerando a Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`; A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23249408 / 2016 em 23/06/2016; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 09/01/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 30/01/2017; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na
alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; O valor
máximo da multa à época da autuação, R$ 2.154,60 ( dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), encontrava-se
regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04
do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23249408 / 2016, pelos motivos acima expostos. Porém
com o valor de R$ 982,72, tendo em vista a regularização da obra. . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4998/2021
Referência: 324606/2017 - Auto: 23257221/2017
Interessado: DAIANA PEREIRA DA SILVA

EMENTA: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Daiana Pereira Da Silva, Considerando a Alínea
"a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`; A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23257221 / 2017 em 10/10/2017; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 10/10/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 27/10/2017; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na
alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; O valor
máximo da multa à época da autuação, R$ 2.154,60 ( dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), encontrava-se
regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04
do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este Relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23257221 / 2017, pelos motivos acima expostos. Porém
com o valor de R$ 1.077,30, tendo em vista a regularização da obra. . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 4999/2021
Referência: 456149/2021
Interessado: CONSTRUTORA MAGUEN LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Maguen Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Maguen Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 74/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5000/2021
Referência: 455422/2021
Interessado: G. C. N. CONSTRUTORA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa G. C. N. Construtora Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) G. C. N. Construtora Eireli. Coordenou a reunião
o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida
Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio
Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5001/2021
Referência: 455595/2021
Interessado: TECMAR SERVIÇOS TECNICOS MARITIMOS EIRELI-EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Tecmar Serviços Tecnicos Maritimos Eireli-epp, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Tecmar Serviços Tecnicos Maritimos Eireli-epp. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5002/2021
Referência: 455596/2021
Interessado: PROSUL PROJETOS SUPERVISÃO E PLANEJAMENTO LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Prosul Projetos Supervisão E Planejamento Ltda ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Prosul Projetos Supervisão E
Planejamento Ltda . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5003/2021
Referência: 456109/2021
Interessado: DALYLLA DOS REIS BOTELHO SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Dalylla Dos Reis Botelho Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Dalylla Dos Reis Botelho Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5004/2021
Referência: 456112/2021
Interessado: CHIARA LENICE E SILVA PEDROSA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Chiara Lenice E Silva Pedrosa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Chiara Lenice E Silva Pedrosa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5005/2021
Referência: 455643/2021
Interessado: AMARANTE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Amarante Engenharia E Construção Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Amarante Engenharia E Construção Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5006/2021
Referência: 456001/2021
Interessado:  C. LIMA REPRESENTAÇÕES, ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa C. Lima Representações, Engenharia E Serviços
Eireli., considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) C. Lima Representações, Engenharia E
Serviços Eireli.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5007/2021
Referência: 455777/2021
Interessado: CONTINENTAL SERVICE SERVICOS DE CONSTRUCAO EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Continental Service Servicos De Construcao Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Continental Service Servicos De Construcao Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5008/2021
Referência: 455791/2021
Interessado: CONSTRUTORA UNIÃO PONTES LTDA EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora União Pontes Ltda Epp, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora União Pontes Ltda Epp. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5009/2021
Referência: 456280/2021
Interessado: VIP S LOCACOES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Vip S Locacoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Vip S Locacoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5010/2021
Referência: 456119/2021
Interessado: CARLOS JULIO LAUTERT

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Carlos Julio Lautert, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Carlos Julio Lautert. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5011/2021
Referência: 453444/2021
Interessado: RODOTEC SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rodotec Serviços De Engenharia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Rodotec Serviços De Engenharia Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5012/2021
Referência: 455838/2021
Interessado: A.O.C CONSTRUÇÃO SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E MANUTENÇÃO EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A.o.c Construção Serviços De Terraplanagem E Manutenção Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) A.o.c Construção Serviços De Terraplanagem E
Manutenção Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5013/2021
Referência: 456398/2021
Interessado: ROBERTH RAYKES FERREIRA SANTANA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Roberth Raykes Ferreira Santana, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Roberth Raykes Ferreira Santana. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5014/2021
Referência: 456006/2021
Interessado: HSTEEL ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Hsteel Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto para
execucao de obra do(a) interessado(a) Hsteel Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5015/2021
Referência: 454567/2021
Interessado: BORRACHAS E MANGUEIRAS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Borrachas E Mangueiras Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Borrachas E Mangueiras Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5016/2021
Referência: 455241/2021
Interessado: J. C. B. MONTEIRO EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J. C. B. Monteiro Eireli , considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) J. C. B. Monteiro Eireli . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5017/2021
Referência: 455577/2021
Interessado: SIRCOP SERVICOS AQUAVIARIOS E AERONAUTICOS LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Sircop Servicos Aquaviarios E Aeronauticos Ltda ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Sircop Servicos Aquaviarios E
Aeronauticos Ltda . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5018/2021
Referência: 456567/2021
Interessado: W.REZENDE SOARES EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa W.rezende Soares Eireli, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) W.rezende Soares Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5019/2021
Referência: 455675/2021
Interessado: TC ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Tc Engenharia Sanitária E Ambiental, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Tc Engenharia Sanitária E Ambiental. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 94/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5020/2021
Referência: 456102/2021
Interessado: MACARIO CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Macario Construção E Instalação Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Macario Construção E Instalação Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5021/2021
Referência: 456250/2021
Interessado: TEXAS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Texas Construções E Saneamento Ltda , considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Texas Construções E Saneamento Ltda . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5022/2021
Referência: 455987/2021
Interessado: R.A.MAIA CONSTRUÇÕES EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica R.a.maia Construções Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) R.a.maia Construções Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5023/2021
Referência: 454939/2021
Interessado: PATRICK ROBERTO GUERREIRO DA FONSECA EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Patrick Roberto Guerreiro Da Fonseca Eireli ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Patrick Roberto Guerreiro Da Fonseca
Eireli . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5024/2021
Referência: 456566/2021
Interessado: CONSTRUTORA PORTO GARCIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construtora Porto Garcia Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Construtora Porto Garcia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5025/2021
Referência: 456372/2021
Interessado: ROGERIO OTAVIO DOS SANTOS BARBOSA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Rogerio Otavio Dos Santos Barbosa, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Rogerio Otavio Dos Santos Barbosa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5026/2021
Referência: 456376/2021
Interessado: DIEGO CARVALHO SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Diego Carvalho Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Diego Carvalho Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5027/2021
Referência: 456504/2021
Interessado: SAMANTHA TOURINHO DE PICÚN

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de profissional - outros Samantha Tourinho De Picún, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) profissional -
outros do(a) interessado(a) Samantha Tourinho De Picún. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5028/2021
Referência: 456513/2021
Interessado: ANGELO BALDASSO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Angelo Baldasso, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Angelo Baldasso. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5029/2021
Referência: 456519/2021
Interessado: VINICIUS DA SILVEIRA MAURICIO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Vinicius Da Silveira Mauricio, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Vinicius Da Silveira Mauricio. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5030/2021
Referência: 456521/2021
Interessado: ALEXANDRE HENRIQUES GONTIJO DE PAULA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Alexandre Henriques Gontijo De Paula, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Alexandre Henriques Gontijo De Paula. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5031/2021
Referência: 456524/2021
Interessado: LUCAS MAZZACORATTI PELA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Lucas Mazzacoratti Pela, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Lucas Mazzacoratti Pela. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5032/2021
Referência: 456595/2021
Interessado: ALVIMAR FERREIRA GUIMARAES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Alvimar Ferreira Guimaraes, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Alvimar Ferreira Guimaraes. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5033/2021
Referência: 449950/2021
Interessado: CONSTRUÇÕES METÁLICAS AÇOFORTE EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Construções Metálicas Açoforte Eireli , considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
visto para execucao de obra do(a) interessado(a) Construções Metálicas Açoforte Eireli . Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5034/2021
Referência: 449361/2021
Interessado: HODIE SERVICOS TECNICOS E GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Hodie Servicos Tecnicos E Gerenciamento De Obras Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Hodie Servicos Tecnicos E Gerenciamento De Obras Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5035/2021
Referência: 456526/2021
Interessado: R.N.M. DA SILVA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica R.n.m. Da Silva Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) R.n.m. Da Silva Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5036/2021
Referência: 456573/2021
Interessado: RONALDO MOURAO COSTA PINTO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Ronaldo Mourao Costa Pinto, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Ronaldo Mourao Costa Pinto. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5037/2021
Referência: 456689/2021
Interessado: GIORGIO DE FLORENZANO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Giorgio De Florenzano, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Giorgio De Florenzano. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5038/2021
Referência: 405857/2020
Interessado: ÁGUAS DE NOVO PROGRESSO TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa águas De Novo Progresso Tratamento E
Distribuição Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) águas De Novo Progresso
Tratamento E Distribuição Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5039/2021
Referência: 419938/2020
Interessado: R. S. SERVIÇOS DE TRANSPORTE E CONSTRUÇÕES EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica R. S. Serviços De Transporte E Construções Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) R. S. Serviços De Transporte E Construções
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5040/2021
Referência: 455601/2021
Interessado: CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Certare Engenharia E Consultoria Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Certare Engenharia E Consultoria Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5041/2021
Referência: 454383/2021
Interessado: ROSILMA OLIVEIRA DO NASCIMENTO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Rosilma Oliveira Do Nascimento, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Rosilma Oliveira Do Nascimento. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5042/2021
Referência: 447089/2021
Interessado: BURITIRAMA MINERAÇÃO S.A

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Buritirama Mineração S.a, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Buritirama Mineração S.a. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5043/2021
Referência: 456061/2021
Interessado: CONSTRUTORA AGRA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtora Agra Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtora Agra Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5044/2021
Referência: 455333/2021
Interessado: JANIELE MOREIRA ROLAND

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Janiele Moreira Roland, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Janiele Moreira Roland. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5045/2021
Referência: 455694/2021
Interessado: M E DE SOUZA MAIA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica M E De Souza Maia Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) M E De Souza Maia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5046/2021
Referência: 456267/2021
Interessado: J W COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J W Comércio E Serviços Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) J W Comércio E Serviços Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5047/2021
Referência: 455622/2021
Interessado: MARCELA DE CARVALHO CÂMARA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marcela De Carvalho Câmara, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Marcela De Carvalho Câmara. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5048/2021
Referência: 454688/2021
Interessado: N S FARIAS DA SILVA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica N S Farias Da Silva Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) N S Farias Da Silva Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5049/2021
Referência: 447420/2021
Interessado: EMPRESA PARAENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de interrupção de registro - empresa Empresa Paraense De Engenharia E Construcoes Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro - empresa do(a) interessado(a) Empresa Paraense De Engenharia E Construcoes
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5050/2021
Referência: 455650/2021
Interessado: J DA SILVA RIBEIRO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J Da Silva Ribeiro Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) J Da Silva Ribeiro Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5051/2021
Referência: 447432/2021
Interessado: EPEC CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA - EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de cancelamento de registro - empresa Epec Construçoes E Serviços Ltda - Epp, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) cancelamento de registro - empresa do(a) interessado(a) Epec Construçoes E Serviços Ltda - Epp. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5052/2021
Referência: 454616/2021
Interessado: FELIPPE FABIAN ZANELLA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Felippe Fabian Zanella, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Felippe Fabian Zanella. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5053/2021
Referência: 448862/2021
Interessado: MARCOS ROBERTO AZEVEDO CONDE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marcos Roberto Azevedo Conde, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Marcos Roberto Azevedo Conde. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5054/2021
Referência: 453838/2021
Interessado: SEEL SERVIÇOS ESPECIAIS DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Seel Serviços Especiais De Engenharia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Seel Serviços Especiais De Engenharia Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5055/2021
Referência: 448865/2021
Interessado: RENATO PALMA DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Renato Palma De Oliveira Filho, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Renato Palma De Oliveira Filho. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5056/2021
Referência: 453890/2021
Interessado: CRISTIANO CUNHA DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de titulo Cristiano Cunha Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Cristiano Cunha Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5057/2021
Referência: 456693/2021
Interessado: MARCELO AVENA DE ALMEIDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Marcelo Avena De Almeida, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Marcelo Avena De Almeida. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5058/2021
Referência: 452832/2021
Interessado: ANDRESSA PEREIRA DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Andressa Pereira Dos Santos, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Andressa Pereira Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5059/2021
Referência: 455592/2021
Interessado: LEONARDO GOMES DOURADO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Leonardo Gomes Dourado, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Leonardo Gomes Dourado. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5060/2021
Referência: 435926/2021
Interessado: L C MACEDO EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica L C Macedo Eireli , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) L C Macedo Eireli . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 135/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5061/2021
Referência: 454946/2021
Interessado: PEDRO ERNESTO DOS SANTOS FILHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Pedro Ernesto Dos Santos Filho, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Pedro Ernesto Dos Santos Filho. Coordenou a reunião
o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida
Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio
Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5062/2021
Referência: 456579/2021
Interessado:  L. A. QUEIROZ EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica L. A. Queiroz Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) L. A. Queiroz Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5063/2021
Referência: 456696/2021
Interessado: IVIA LEMOS BARROSO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Ivia Lemos Barroso, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Ivia Lemos Barroso. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5064/2021
Referência: 451190/2021
Interessado: CS TOWER BRASIL ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Cs Tower Brasil Engenharia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
para execucao de obra do(a) interessado(a) Cs Tower Brasil Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5065/2021
Referência: 456774/2021
Interessado: MARCOS VIEIRA SOUSA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Marcos Vieira Sousa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Marcos Vieira Sousa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5066/2021
Referência: 456776/2021
Interessado: CRYSTHIAN PURCINO BERNARDES AZEVEDO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Crysthian Purcino Bernardes Azevedo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Crysthian Purcino Bernardes Azevedo. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5067/2021
Referência: 447607/2021
Interessado: MASTER DRILLING BRASIL LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Master Drilling Brasil Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Master Drilling Brasil Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5068/2021
Referência: 454322/2021
Interessado: CASTRO LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS, VEICULOS E SERVIÇOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Castro Locações De Equipamentos, Veiculos E Serviços
Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Castro Locações De Equipamentos, Veiculos E
Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5069/2021
Referência: 456337/2021
Interessado: O M CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica O M Construção Civil Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) O M Construção Civil Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5070/2021
Referência: 456802/2021
Interessado: EDUARDO SAUL CHIARELLO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Eduardo Saul Chiarello, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Eduardo Saul Chiarello. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5071/2021
Referência: 450386/2021
Interessado: ANDREZZA DO SOCORRO SANTOS DE ARAUJO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Andrezza Do Socorro Santos De Araujo, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Andrezza Do Socorro Santos De Araujo. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5072/2021
Referência: 456866/2021
Interessado: ADILENE NADILE ALMEIDA CHAVES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Adilene Nadile Almeida Chaves, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Adilene Nadile Almeida Chaves. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5073/2021
Referência: 456903/2021
Interessado: HEYTOR CORREA SOUZA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Heytor Correa Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Heytor Correa Souza. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5074/2021
Referência: 456904/2021
Interessado: ANA BEATRIZ BARBOSA VINCI LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Ana Beatriz Barbosa Vinci Lima, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Ana Beatriz Barbosa Vinci Lima. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5075/2021
Referência: 435705/2021
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Prefeitura Municipal De Parauapebas, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Prefeitura Municipal De Parauapebas. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 150/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5076/2021
Referência: 449620/2021
Interessado: JOÃO SINÉZIO DA SILVA MAFRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física João Sinézio Da Silva Mafra, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) João Sinézio Da Silva Mafra. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5077/2021
Referência: 455761/2021
Interessado: VANDERSON R LOPES EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Vanderson R Lopes Eireli , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Vanderson R Lopes Eireli . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5078/2021
Referência: 456773/2021
Interessado: EDGAR MANUEL PEDRO LOTE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Edgar Manuel Pedro Lote, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Edgar Manuel Pedro Lote. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5079/2021
Referência: 456694/2021
Interessado: CHRISTIANE DIAS FARIA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Christiane Dias Faria, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Christiane Dias Faria. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5080/2021
Referência: 456867/2021
Interessado: VICTOR MATHEUS PEIXOTO FELISBINO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Victor Matheus Peixoto Felisbino, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Victor Matheus Peixoto Felisbino. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5081/2021
Referência: 456718/2021
Interessado: ISAIAS JOSE DE BORBA BRAGA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Isaias Jose De Borba Braga, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Isaias Jose De Borba Braga. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5082/2021
Referência: 455086/2021
Interessado: ANDERSON CLAUDIO FERREIRA BARBOSA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Anderson Claudio Ferreira Barbosa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Anderson Claudio Ferreira Barbosa. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5083/2021
Referência: 457023/2021
Interessado: RODRIGO KIRSTEN

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Rodrigo Kirsten, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rodrigo Kirsten. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5084/2021
Referência: 457032/2021
Interessado: RÔMULO MENDES GUIMARÃES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Rômulo Mendes Guimarães, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rômulo Mendes Guimarães. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5085/2021
Referência: 456952/2021
Interessado: ALYSTER JULIO REIS SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Alyster Julio Reis Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Alyster Julio Reis Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5086/2021
Referência: 455639/2021
Interessado: PILLASTRO ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Pillastro Engenharia E Incorporações Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto para execucao de obra do(a) interessado(a) Pillastro Engenharia E Incorporações Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5087/2021
Referência: 457003/2021
Interessado: R N CONSTRUCOES E MANUTENCOES PREDIAIS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica R N Construcoes E Manutencoes Prediais Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) R N Construcoes E Manutencoes Prediais Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5088/2021
Referência: 456906/2021
Interessado: ANA PAULA DE SOUZA CAMPOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Ana Paula De Souza Campos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Ana Paula De Souza Campos. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5089/2021
Referência: 449252/2021
Interessado: AMÓS NEVES MOREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Amós Neves Moreira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Amós Neves Moreira. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5090/2021
Referência: 449271/2021
Interessado: RONALDO ROBERTO BARBOSA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Ronaldo Roberto Barbosa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Ronaldo Roberto Barbosa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5091/2021
Referência: 457028/2021
Interessado: MATEUS DE ALMEIDA GUIMARÃES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Mateus De Almeida Guimarães, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Mateus De Almeida Guimarães. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 166/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5092/2021
Referência: 455339/2021
Interessado: ROSINERIO LIMA DE SOUSA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Rosinerio Lima De Sousa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Rosinerio Lima De Sousa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5093/2021
Referência: 454962/2021
Interessado: ATHIE CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI-EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Athie Construçoes E Serviços Eireli-epp, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Athie Construçoes E Serviços Eireli-epp. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5094/2021
Referência: 456764/2021
Interessado: MASTER ENGENHARIA E PERICIAS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Master Engenharia E Pericias Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Master Engenharia E Pericias Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5095/2021
Referência: 455299/2021
Interessado: REBECCA DA SILVA FRAIA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de titulo Rebecca Da Silva Fraia, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Rebecca Da Silva Fraia. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5096/2021
Referência: 457179/2021
Interessado: RODRIGO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Rodrigo Pereira Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rodrigo Pereira Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5097/2021
Referência: 457172/2021
Interessado: ALDO HENRIQUE DE OLIVEIRA GURJÃO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Aldo Henrique De Oliveira Gurjão, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Aldo Henrique De Oliveira Gurjão. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5098/2021
Referência: 457202/2021
Interessado: JOAO PAULO FERREIRA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Joao Paulo Ferreira Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Joao Paulo Ferreira Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5099/2021
Referência: 457180/2021
Interessado: JEFFERSON PATRIC DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Jefferson Patric Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Jefferson Patric Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5100/2021
Referência: 426166/2020
Interessado:  TPF ENGENHARIA LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Tpf Engenharia Ltda , considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Tpf Engenharia Ltda . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5101/2021
Referência: 457295/2021
Interessado: J F MIRANDA OLIVEIRA JUNIOR EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de cancelamento de registro - empresa J F Miranda Oliveira Junior Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) cancelamento de registro - empresa do(a) interessado(a) J F Miranda Oliveira Junior Eireli. Coordenou a reunião
o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida
Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio
Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5102/2021
Referência: 457358/2021
Interessado: CRISTIANE ERMANDINA DE FREITAS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Cristiane Ermandina De Freitas, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Cristiane Ermandina De Freitas. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5103/2021
Referência: 457354/2021
Interessado: LUIS HENRIQUE ALMEIDA DA COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Luis Henrique Almeida Da Costa, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Luis Henrique Almeida Da Costa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5104/2021
Referência: 457355/2021
Interessado: NELIANDRA COELHO SIQUEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Neliandra Coelho Siqueira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Neliandra Coelho Siqueira. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5105/2021
Referência: 457363/2021
Interessado: RENATO FREIRE DE ARROXELLAS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Renato Freire De Arroxellas, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Renato Freire De Arroxellas. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5106/2021
Referência: 457344/2021
Interessado: MARLON FERREIRA LEITE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Marlon Ferreira Leite, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Marlon Ferreira Leite. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5107/2021
Referência: 457353/2021
Interessado: RICARDO BERNARDI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Ricardo Bernardi, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Ricardo Bernardi. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5108/2021
Referência: 457357/2021
Interessado: JHONATA DA SILVA FONSECA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Jhonata Da Silva Fonseca, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Jhonata Da Silva Fonseca. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5109/2021
Referência: 457408/2021
Interessado: ANDRÉ CONTE CANTON

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional André Conte Canton, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) André Conte Canton. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5110/2021
Referência: 457210/2021
Interessado: A.L.M. CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A.l.m. Construtora Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) A.l.m. Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5111/2021
Referência: 456829/2021
Interessado: MAAR NAVEGACAO E TERMINAIS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Maar Navegacao E Terminais Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Maar Navegacao E Terminais Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5112/2021
Referência: 456985/2021
Interessado:  PRIMAVERA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Primavera Empreendimentos E Servicos Eireli , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Primavera Empreendimentos E Servicos Eireli . Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5113/2021
Referência: 456817/2021
Interessado: FONTANY SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Fontany Servicos De Engenharia Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Fontany Servicos De Engenharia Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 188/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5114/2021
Referência: 457193/2021
Interessado: ESTARQ PROJETOS E CONSULTORIA LTDA-EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Estarq Projetos E Consultoria Ltda-epp, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Estarq Projetos E Consultoria Ltda-epp. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5115/2021
Referência: 457530/2021
Interessado: WEVERTON COSTA GONCALVES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Weverton Costa Goncalves, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Weverton Costa Goncalves. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5116/2021
Referência: 457348/2021
Interessado: JULIANO PAULINO FRANCO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Juliano Paulino Franco, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Juliano Paulino Franco. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5117/2021
Referência: 457588/2021
Interessado: THAYANNE SANTOS DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Thayanne Santos Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Thayanne Santos Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5118/2021
Referência: 449701/2021
Interessado:  PRIMAVERA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Primavera Empreendimentos E Servicos Eireli ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Primavera Empreendimentos E Servicos
Eireli . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5119/2021
Referência: 457130/2021
Interessado: TATU SERVICOS DE PERFURACOES E HIDRAULICA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Tatu Servicos De Perfuracoes E Hidraulica Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Tatu Servicos De Perfuracoes E Hidraulica Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5120/2021
Referência: 446410/2021
Interessado: C.A.KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C.a.kawashima De Oliveira Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) C.a.kawashima De Oliveira Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5121/2021
Referência: 456496/2021
Interessado: SANTA ROSA CONSTRUTORA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de certidão diversa Santa Rosa Construtora Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) certidão diversa do(a)
interessado(a) Santa Rosa Construtora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 196/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5122/2021
Referência: 448573/2021
Interessado: OCA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Oca Serviços De Engenharia E Construção Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Oca Serviços De Engenharia E Construção
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5123/2021
Referência: 452480/2021
Interessado: SINETEC CONSTRUTORA EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Sinetec Construtora Eireli , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Sinetec Construtora Eireli . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5124/2021
Referência: 455545/2021
Interessado: ANTONIO J C DA SILVA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Antonio J C Da Silva Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Antonio J C Da Silva Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5125/2021
Referência: 455692/2021
Interessado: FORTE-INCORPORACOES IMOBILÍARIAS LTDA-ME

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Forte-incorporacoes Imobilíarias Ltda-me, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Forte-incorporacoes Imobilíarias Ltda-me. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 200/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5126/2021
Referência: 449427/2021
Interessado: OMNI ENGENHARIA & SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI - EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Omni Engenharia & Solucoes Tecnologicas Eireli - Epp,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Omni Engenharia & Solucoes Tecnologicas Eireli - Epp.
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5127/2021
Referência: 455420/2021
Interessado: AF CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Af Construtora Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto para execucao de
obra do(a) interessado(a) Af Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5128/2021
Referência: 456449/2021
Interessado: GLEMERSON FEITOSA ASSUNÇÃO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Glemerson Feitosa Assunção, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Glemerson Feitosa Assunção. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5129/2021
Referência: 424637/2020
Interessado: LUIZ BERNARDO SAMPAIO DE CARVALHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Luiz Bernardo Sampaio De Carvalho, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Luiz Bernardo Sampaio De Carvalho. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5130/2021
Referência: 457603/2021
Interessado: CONSORCIO PMB

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Consorcio Pmb, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Consorcio Pmb. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5131/2021
Referência: 457004/2021
Interessado: ENCIBRA S A ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Encibra S A Estudos E Projetos De Engenharia,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Encibra S A Estudos E Projetos De
Engenharia. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5132/2021
Referência: 457718/2021
Interessado: TELMI TEIXEIRA DO LAGO JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Telmi Teixeira Do Lago Junior, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Telmi Teixeira Do Lago Junior. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5133/2021
Referência: 457704/2021
Interessado: PAULO CÉSAR GOMES ARAÚJO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Paulo César Gomes Araújo, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Paulo César Gomes Araújo. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5134/2021
Referência: 457755/2021
Interessado: BRUNO QUEIROZ DE CARVALHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Bruno Queiroz De Carvalho, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Bruno Queiroz De Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5135/2021
Referência: 457794/2021
Interessado: DIEGO COUTO FERNANDES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Diego Couto Fernandes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Diego Couto Fernandes. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5136/2021
Referência: 450959/2021
Interessado: EVOLUCAO ENGENHARIA, CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Evolucao Engenharia, Construcao E Administracao Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Evolucao Engenharia, Construcao E
Administracao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5137/2021
Referência: 457757/2021
Interessado: ALEXANDRO ROCHA RIBEIRO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Alexandro Rocha Ribeiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Alexandro Rocha Ribeiro. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5138/2021
Referência: 456922/2021
Interessado: MINAS INCORPORADORA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Minas Incorporadora Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Minas Incorporadora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5139/2021
Referência: 449487/2021
Interessado: LUCAS AUGUSTO GONTIJO BORGES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Lucas Augusto Gontijo Borges, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Lucas Augusto Gontijo Borges. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5140/2021
Referência: 457870/2021
Interessado: FAUSTO JOSE DE OLIVEIRA NETO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Fausto Jose De Oliveira Neto, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Fausto Jose De Oliveira Neto. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5141/2021
Referência: 457877/2021
Interessado: WIRINGHTON CRISTAL ARAUJO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Wiringhton Cristal Araujo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Wiringhton Cristal Araujo. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5142/2021
Referência: 455844/2021
Interessado: SELE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Sele Serviços De Telecomunicações Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Sele Serviços De Telecomunicações Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5143/2021
Referência: 457945/2021
Interessado: LILIAN SILVEIRA BOAVENTURA MAGANHOTO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Lilian Silveira Boaventura Maganhoto, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Lilian Silveira Boaventura Maganhoto. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5144/2021
Referência: 457949/2021
Interessado: ERICK ROBERTO DE JESUS MARTINS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Erick Roberto De Jesus Martins, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Erick Roberto De Jesus Martins. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5145/2021
Referência: 457380/2021
Interessado: ARIANI CAVALCANTE SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Ariani Cavalcante Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Ariani Cavalcante Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5146/2021
Referência: 457247/2021
Interessado: PAVIBRA ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Pavibra Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Pavibra Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5147/2021
Referência: 458038/2021
Interessado: NEMESIO NETO DA SILVA SERRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Nemesio Neto Da Silva Serra, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Nemesio Neto Da Silva Serra. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 222/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5148/2021
Referência: 457553/2021
Interessado: SOLEST SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Solest Serviços De Engenharia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Solest Serviços De Engenharia Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5149/2021
Referência: 457746/2021
Interessado: J. S. BARROSO SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J. S. Barroso Serviços De Terraplenagem Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) J. S. Barroso Serviços De Terraplenagem Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5150/2021
Referência: 457586/2021
Interessado:  I C DE SOUSA PUBLICIDADE EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica I C De Sousa Publicidade Eireli, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) I C De Sousa Publicidade Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5151/2021
Referência: 456410/2021
Interessado: REALIZA ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Realiza Engenharia E Incorporações Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Realiza Engenharia E Incorporações Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5152/2021
Referência: 458087/2021
Interessado: JOSE MOACIR TORRES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Jose Moacir Torres, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Jose Moacir Torres. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5153/2021
Referência: 454017/2021
Interessado: G5 - ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica G5 - Engenharia E Gerenciamento Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) G5 - Engenharia E Gerenciamento Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5154/2021
Referência: 457846/2021
Interessado: JOAO CALANDRINI DE SA AZEVEDO NETO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Joao Calandrini De Sa Azevedo Neto, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso - outros do(a) interessado(a) Joao Calandrini De Sa Azevedo Neto. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5155/2021
Referência: 458175/2021
Interessado: AMMANDA ARAGÃO ABREU

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Ammanda Aragão Abreu, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Ammanda Aragão Abreu. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5156/2021
Referência: 458166/2021
Interessado: MURILO AZIZ ARAUJO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Murilo Aziz Araujo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Murilo Aziz Araujo. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5157/2021
Referência: 455594/2021
Interessado: MM CAMPOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de interrupção de registro - empresa Mm Campos Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de
registro - empresa do(a) interessado(a) Mm Campos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5158/2021
Referência: 458206/2021
Interessado: JAISSON SILVA DE MELO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Jaisson Silva De Melo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Jaisson Silva De Melo. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5159/2021
Referência: 458210/2021
Interessado: RODRIGO VIEIRA LINS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Rodrigo Vieira Lins, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rodrigo Vieira Lins. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5160/2021
Referência: 457997/2021
Interessado: A P SOTT CONSTRUTORA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa A P Sott Construtora Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) A P Sott Construtora Eireli. Coordenou a reunião
o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida
Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio
Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5161/2021
Referência: 457912/2021
Interessado: LÚMEN ELÉTRICA & SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Lúmen Elétrica & Serviços De Engenharia E Arquitetura
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Lúmen Elétrica & Serviços De Engenharia E
Arquitetura Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5162/2021
Referência: 458046/2021
Interessado: GUSTAVO ALBERTO DE MOURA GALVAO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Gustavo Alberto De Moura Galvao, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Gustavo Alberto De Moura Galvao. Coordenou a reunião
o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida
Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio
Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5163/2021
Referência: 431357/2021
Interessado: KENNEDY LUAN DA SILVA OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Kennedy Luan Da Silva Oliveira, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Kennedy Luan Da Silva Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5164/2021
Referência: 454789/2021
Interessado: PROPENGE - PROJETOS,PERICIA & ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Propenge - Projetos,pericia & Engenharia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Propenge - Projetos,pericia & Engenharia Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5165/2021
Referência: 450723/2021
Interessado: D. GIBSON AZEVEDO EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica D. Gibson Azevedo Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) D. Gibson Azevedo Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5166/2021
Referência: 457562/2021
Interessado: DANNY OLIVEIRA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Danny Oliveira Engenharia E Construcao Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Danny Oliveira Engenharia E Construcao Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5167/2021
Referência: 455701/2021
Interessado: MARLENE NASCIMENTO FIGUEIREDO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de titulo Marlene Nascimento Figueiredo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
titulo do(a) interessado(a) Marlene Nascimento Figueiredo. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5168/2021
Referência: 455157/2021
Interessado: JOSÉ GUILHERME MARTINS ARAUJO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional José Guilherme Martins Araujo, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) José Guilherme Martins Araujo. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5169/2021
Referência: 427413/2021
Interessado: EVOLUCAO ENGENHARIA, CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Evolucao Engenharia, Construcao E Administracao Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto para execucao de obra do(a) interessado(a) Evolucao Engenharia, Construcao E Administracao
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5170/2021
Referência: 422981/2020
Interessado: GILBERTO LOUREIRO MACOLA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Gilberto Loureiro Macola, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Gilberto Loureiro Macola. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5171/2021
Referência: 430167/2021
Interessado: HAYSSA GONÇALVES DE CARVALHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Hayssa Gonçalves De Carvalho, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Hayssa Gonçalves De Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5172/2021
Referência: 435829/2021
Interessado: MARCIO DE MACEDO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Marcio De Macedo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Marcio De Macedo. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5173/2021
Referência: 385414/2019
Interessado: CTHT BRASIL EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Ctht Brasil Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Ctht Brasil Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5174/2021
Referência: 454411/2021
Interessado: SERGIO DE JESUS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Sergio De Jesus, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Sergio De Jesus. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5175/2021
Referência: 452808/2021
Interessado: ELIAS FERREIRA SOEIRO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Elias Ferreira Soeiro, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Elias Ferreira Soeiro. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 250/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5176/2021
Referência: 455345/2021
Interessado: GUIBSON RAMOS BARRETO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Guibson Ramos Barreto, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Guibson Ramos Barreto. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5177/2021
Referência: 454286/2021
Interessado: CAIO SILVA DA ROCHA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Caio Silva Da Rocha, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Caio Silva Da Rocha. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5178/2021
Referência: 454455/2021
Interessado: LUMIERE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Lumiere Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto para
execucao de obra do(a) interessado(a) Lumiere Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5179/2021
Referência: 449375/2021
Interessado: EDNALDO CÂMARA DE ARAÚJO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ednaldo Câmara De Araújo, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ednaldo Câmara De Araújo. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5180/2021
Referência: 455808/2021
Interessado: MARCO ANTONIO DE LIMA FERNANDES FILHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Marco Antonio De Lima Fernandes Filho, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Marco Antonio De Lima Fernandes Filho. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5181/2021
Referência: 449924/2021
Interessado: BONN SCOTT TRINDADE BAIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Bonn Scott Trindade Baima, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Bonn Scott Trindade Baima. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5182/2021
Referência: 456015/2021
Interessado: CONSTRUTORA DE EDIFÍCIOS TORRES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtora De Edifícios Torres Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtora De Edifícios Torres Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5183/2021
Referência: 336030/2018
Interessado: HAMILTON BATISTA CORREA & CIA LTDA - EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de cancelamento de registro - empresa Hamilton Batista Correa & Cia Ltda - Epp, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) cancelamento de registro - empresa do(a) interessado(a) Hamilton Batista Correa & Cia Ltda - Epp. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5184/2021
Referência: 456163/2021
Interessado: L. F. CATIVO CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica L. F. Cativo Construção Civil Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) L. F. Cativo Construção Civil Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5185/2021
Referência: 455338/2021
Interessado: RONISSON GENTIL SOUSA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Ronisson Gentil Sousa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Ronisson Gentil Sousa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5186/2021
Referência: 455714/2021
Interessado: WILSON NETO BARROS CARDOSO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Wilson Neto Barros Cardoso, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Wilson Neto Barros Cardoso. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5187/2021
Referência: 456110/2021
Interessado: FERNANDO CESAR RODRIGUES LEAL

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Fernando Cesar Rodrigues Leal, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Fernando Cesar Rodrigues Leal. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5188/2021
Referência: 448836/2021
Interessado: TIAGO DE SOUZA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Tiago De Souza Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Tiago De Souza Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5189/2021
Referência: 455804/2021
Interessado: WARISSON RAMON SOUSA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Warisson Ramon Sousa Da Silva, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Warisson Ramon Sousa Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5190/2021
Referência: 453931/2021
Interessado: IDEIZE VEIGA BORGES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ideize Veiga Borges, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ideize Veiga Borges. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5191/2021
Referência: 454125/2021
Interessado: LUANA CARDOSO CHAVES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Luana Cardoso Chaves, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Luana Cardoso Chaves. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5192/2021
Referência: 454813/2021
Interessado: THIAGO JUNIO COSTA QUARESMA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de titulo Thiago Junio Costa Quaresma, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Thiago Junio Costa Quaresma. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5193/2021
Referência: 456432/2021
Interessado: PR CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Pr Construtora Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Pr Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5194/2021
Referência: 455814/2021
Interessado: LUANNY KAROLINE SOUZA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Luanny Karoline Souza Da Silva, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Luanny Karoline Souza Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5195/2021
Referência: 455169/2021
Interessado: JOANA BEATRIZ LADISLAU DE MATOS ARAÚJO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Joana Beatriz Ladislau De Matos Araújo, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Joana Beatriz Ladislau De Matos Araújo. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5196/2021
Referência: 456117/2021
Interessado: TIAGO SANTOS DE LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Tiago Santos De Lima, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Tiago Santos De Lima. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5197/2021
Referência: 455529/2021
Interessado: BRUNO GOMES ALENCAR

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Bruno Gomes Alencar, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Bruno Gomes Alencar. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 272/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:48.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5198/2021
Referência: 440522/2021
Interessado: COMERCIO E SERVICO DE CONSTRUCAO ESTRELA EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Comercio E Servico De Construcao Estrela Eireli ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Comercio E Servico De Construcao
Estrela Eireli . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5199/2021
Referência: 450379/2021
Interessado: CAYO MESQUITA SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Cayo Mesquita Santos, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Cayo Mesquita Santos. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5200/2021
Referência: 419054/2020
Interessado: IRVING DALMOLIN CAMPOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Irving Dalmolin Campos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Irving Dalmolin Campos. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5201/2021
Referência: 455861/2021
Interessado: PAULO VICTOR GOMES DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Paulo Victor Gomes Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Paulo Victor Gomes Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5202/2021
Referência: 455716/2021
Interessado: VICTOR HUGO REIS LINS OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Victor Hugo Reis Lins Oliveira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Victor Hugo Reis Lins Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5203/2021
Referência: 456069/2021
Interessado:  OCC PARTICIPACOES E CONSTRUCOES EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Occ Participacoes E Construcoes Eireli ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Occ Participacoes E Construcoes Eireli .
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5204/2021
Referência: 456315/2021
Interessado: A H R CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A H R Construção Civil Ltda , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) A H R Construção Civil Ltda . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5205/2021
Referência: 454822/2021
Interessado: THAIARA GESSICA BASTOS MONTEIRO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Thaiara Gessica Bastos Monteiro, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Thaiara Gessica Bastos Monteiro. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5206/2021
Referência: 456068/2021
Interessado:  OCC PARTICIPACOES E CONSTRUCOES EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Occ Participacoes E Construcoes Eireli , considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Occ Participacoes E Construcoes Eireli . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5207/2021
Referência: 455124/2021
Interessado: POLIANA FERREIRA MORENO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Poliana Ferreira Moreno, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Poliana Ferreira Moreno. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5208/2021
Referência: 450021/2021
Interessado: ANDREZA LIMA DA COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Andreza Lima Da Costa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Andreza Lima Da Costa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5209/2021
Referência: 456830/2021
Interessado: MULTSERV - SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Multserv - Serviços De Locação E Construção
Civil Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Multserv - Serviços De
Locação E Construção Civil Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5210/2021
Referência: 457006/2021
Interessado: GSAN CONSULTORIA EM SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Gsan Consultoria Em Saneamento E Meio Ambiente Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Gsan Consultoria Em Saneamento E Meio Ambiente Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5211/2021
Referência: 453844/2021
Interessado: CONSTRUTORA DIAS GOMES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construtora Dias Gomes Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Construtora Dias Gomes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5212/2021
Referência: 456688/2021
Interessado: GILSON BRITO BARBOSA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Gilson Brito Barbosa, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Gilson Brito Barbosa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5213/2021
Referência: 455811/2021
Interessado: CARLOS EDUARDO LOUREIRO MOURA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Carlos Eduardo Loureiro Moura, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Carlos Eduardo Loureiro Moura. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5214/2021
Referência: 457009/2021
Interessado: ELSIO MARTINS DOS SANTOS SERVICOS EIRELI ME

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Elsio Martins Dos Santos Servicos Eireli Me, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Elsio Martins Dos Santos Servicos Eireli Me. Coordenou a reunião
o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida
Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio
Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5215/2021
Referência: 457143/2021
Interessado: PETRA CONSTRUTORA & SERVIÇOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Petra Construtora & Serviços Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Petra Construtora & Serviços Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5216/2021
Referência: 456292/2021
Interessado: LUIS RANGEL AMORIM DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Luis Rangel Amorim Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Luis Rangel Amorim Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5217/2021
Referência: 455966/2021
Interessado: JACINEY BARBOSA CUNHA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jaciney Barbosa Cunha, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jaciney Barbosa Cunha. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5218/2021
Referência: 449921/2021
Interessado: JORGE FLAVIO MELO BAIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jorge Flavio Melo Baima, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jorge Flavio Melo Baima. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5219/2021
Referência: 456953/2021
Interessado: CRISTIANO WANDERSON VIEIRA FERNANDES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Cristiano Wanderson Vieira Fernandes, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Cristiano Wanderson Vieira Fernandes. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5220/2021
Referência: 457305/2021
Interessado: CONSÓRCIO CONSTRUTOR TERMINAL REGAS BARCARENA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consórcio Construtor Terminal Regas Barcarena, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Consórcio Construtor Terminal Regas Barcarena. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5221/2021
Referência: 457085/2021
Interessado: MEGA BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCOES EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Mega Brasil Comercio E Servicos De Construcoes Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Mega Brasil Comercio E Servicos De Construcoes Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5222/2021
Referência: 450024/2021
Interessado: WANDERSON GONÇALVES MOURA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Wanderson Gonçalves Moura, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Wanderson Gonçalves Moura. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5223/2021
Referência: 457018/2021
Interessado: CAMPINA ENGENHARIA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Campina Engenharia Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Campina Engenharia Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5224/2021
Referência: 457156/2021
Interessado: W S M COMERCIO E SERVICO EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica W S M Comercio E Servico Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) W S M Comercio E Servico Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5225/2021
Referência: 457538/2021
Interessado: CONSORCIO BMG

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Consorcio Bmg, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Consorcio Bmg. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5226/2021
Referência: 453758/2021
Interessado: RITA DE CASSIA MARGONARI VARELA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Rita De Cassia Margonari Varela, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Rita De Cassia Margonari Varela. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5227/2021
Referência: 456875/2021
Interessado: JOÃO BATISTA RODRIGUES E SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física João Batista Rodrigues E Silva, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) João Batista Rodrigues E Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5228/2021
Referência: 456293/2021
Interessado: HENRIQUE LEONARDO DE SOUZA PAMPLONA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Henrique Leonardo De Souza Pamplona, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Henrique Leonardo De Souza Pamplona. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5229/2021
Referência: 457416/2021
Interessado: CONSTRUTORA UNIÃO PONTES LTDA EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtora União Pontes Ltda Epp,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtora União Pontes Ltda Epp.
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5230/2021
Referência: 451175/2021
Interessado: CONSTRUTORA NORTE ALFA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtora Norte Alfa Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtora Norte Alfa Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5231/2021
Referência: 457150/2021
Interessado: CAPITAL CONSTRUTORA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Capital Construtora Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Capital Construtora Eireli. Coordenou a reunião
o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida
Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio
Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5232/2021
Referência: 457696/2021
Interessado: N. S. BORGES CONSTRUCOES EIRELI.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa N. S. Borges Construcoes Eireli., considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) N. S. Borges Construcoes Eireli.. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5233/2021
Referência: 457381/2021
Interessado: CONSTRUTORA PLENA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Plena Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Plena Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5234/2021
Referência: 457306/2021
Interessado: ENCIBRA S A ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Encibra S A Estudos E Projetos De Engenharia, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Encibra S A Estudos E Projetos De Engenharia. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5235/2021
Referência: 442996/2021
Interessado: ROSIVAL DE OLIVEIRA MONTEIRO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Rosival De Oliveira Monteiro, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Rosival De Oliveira Monteiro. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5236/2021
Referência: 457527/2021
Interessado: RAFAEL NERI SOUZA BORTOLOMEDI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Rafael Neri Souza Bortolomedi, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Rafael Neri Souza Bortolomedi. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5237/2021
Referência: 454718/2021
Interessado: NILVA COSTA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Nilva Costa Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro
para registros tranferidos do(a) interessado(a) Nilva Costa Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5238/2021
Referência: 457716/2021
Interessado: RAPHAEL RODRIGUES VENANCIO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Raphael Rodrigues Venancio, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Raphael Rodrigues Venancio. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5239/2021
Referência: 454045/2021
Interessado: BRENDON WARLYSON DE LEAO PAULA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Brendon Warlyson De Leao Paula, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Brendon Warlyson De Leao Paula. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 314/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:49.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5240/2021
Referência: 457712/2021
Interessado: RAIMUNDO BARBOSA NASCIMENTO FILHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Raimundo Barbosa Nascimento Filho, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Raimundo Barbosa Nascimento Filho. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5241/2021
Referência: 457787/2021
Interessado: FENIX SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Fenix Serviços & Comércio Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Fenix Serviços & Comércio Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5242/2021
Referência: 457529/2021
Interessado: LIANDRA CAROLINE AVELINO REGO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Liandra Caroline Avelino Rego, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Liandra Caroline Avelino Rego. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5243/2021
Referência: 457963/2021
Interessado: STARKER BR TRANSPORTES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Starker Br Transportes Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Starker Br Transportes Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5244/2021
Referência: 457350/2021
Interessado: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Raimundo Nonato Rodrigues Dos Santos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Raimundo Nonato Rodrigues Dos Santos. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5245/2021
Referência: 457589/2021
Interessado: VD CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Vd Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Vd Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5246/2021
Referência: 457762/2021
Interessado: JULI SANTOS CAFE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Juli Santos Cafe, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Juli Santos Cafe. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5247/2021
Referência: 457359/2021
Interessado: DIOGO OLIVEIRA PEREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Diogo Oliveira Pereira, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Diogo Oliveira Pereira. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5248/2021
Referência: 457745/2021
Interessado: CIPO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Cipo Serviços Administrativos Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Cipo Serviços Administrativos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5249/2021
Referência: 457242/2021
Interessado: PILAR CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Pilar Construcao E Servicos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Pilar Construcao E Servicos Ltda. Coordenou a reunião
o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida
Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio
Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5250/2021
Referência: 455582/2021
Interessado: L L CONSTRUTORA E COMERCIO DE CONCRETO EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica L L Construtora E Comercio De Concreto Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) L L Construtora E Comercio De Concreto Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5251/2021
Referência: 457763/2021
Interessado: ROMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Roma Construções E Serviços Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Roma Construções E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 326/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:49.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5252/2021
Referência: 443650/2021
Interessado: ANA CAROLINA DA ROCHA PRADO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Ana Carolina Da Rocha Prado, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Ana Carolina Da Rocha Prado. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5253/2021
Referência: 457668/2021
Interessado: VICTOR MANOEL CORTINHAS DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de titulo Victor Manoel Cortinhas Dos Santos, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
titulo do(a) interessado(a) Victor Manoel Cortinhas Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5254/2021
Referência: 436667/2021
Interessado: STTEFANO VIEIRA FERREIRA RODRIGUES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Sttefano Vieira Ferreira Rodrigues, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Sttefano Vieira Ferreira Rodrigues. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5255/2021
Referência: 457720/2021
Interessado: CHRISTHIAN RAPHAEL LEAO DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Christhian Raphael Leao De Oliveira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Christhian Raphael Leao De Oliveira. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5256/2021
Referência: 457713/2021
Interessado: MARCELO BRAGA LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Marcelo Braga Lima, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Marcelo Braga Lima. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5257/2021
Referência: 454638/2021
Interessado: JEOZELI GUIMARÃES DE SÁ

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Jeozeli Guimarães De Sá, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Jeozeli Guimarães De Sá. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5258/2021
Referência: 447911/2021
Interessado: THAMIRES NAZARÉ OLIVEIRA MAIA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Thamires Nazaré Oliveira Maia, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Thamires Nazaré Oliveira Maia. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5259/2021
Referência: 458144/2021
Interessado: DANIEL BRANCO DE MORAIS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Daniel Branco De Morais, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de
curso - outros do(a) interessado(a) Daniel Branco De Morais. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5260/2021
Referência: 454826/2021
Interessado: FRANCKSINEY DA COSTA E COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Francksiney Da Costa E Costa, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Francksiney Da Costa E Costa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5261/2021
Referência: 458182/2021
Interessado: CASTRO & PESSOA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Castro & Pessoa Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Castro & Pessoa Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5262/2021
Referência: 458080/2021
Interessado: HENRIQUES & HENRIQUES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Henriques & Henriques Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Henriques & Henriques Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5263/2021
Referência: 453384/2021
Interessado: LETICIA PENNA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Leticia Penna, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Leticia Penna. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5264/2021
Referência: 458126/2021
Interessado: ADALBERTO CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Adalberto Construcao Civil Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Adalberto Construcao Civil Eireli. Coordenou a reunião
o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida
Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio
Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5265/2021
Referência: 456294/2021
Interessado: PAULO GABRIEL DA SILVA CORREIA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Paulo Gabriel Da Silva Correia, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Paulo Gabriel Da Silva Correia. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5266/2021
Referência: 458313/2021
Interessado: WYRNA FURTADO HILAL PENHA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Wyrna Furtado Hilal Penha, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Wyrna Furtado Hilal Penha. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5267/2021
Referência: 458335/2021
Interessado: MAGNO WAGNER OLIVEIRA MASSENO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Magno Wagner Oliveira Masseno, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Magno Wagner Oliveira Masseno. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5268/2021
Referência: 458343/2021
Interessado: SAULO DOS SANTOS PEREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Saulo Dos Santos Pereira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Saulo Dos Santos Pereira. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5269/2021
Referência: 458291/2021
Interessado: OPUS CONSTRUTORA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Opus Construtora Eireli, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Opus Construtora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5270/2021
Referência: 457795/2021
Interessado: W & D CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica W & D Construcoes E Servicos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) W & D Construcoes E Servicos Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5271/2021
Referência: 458054/2021
Interessado: CONSTRUTORA ALICERCE ENGENHARIA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Alicerce Engenharia Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Alicerce Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5272/2021
Referência: 457769/2021
Interessado: CONSTRUTORA SARSA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Sarsa Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Construtora Sarsa Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5273/2021
Referência: 457564/2021
Interessado: LCT SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO E LOTEADORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Lct Serviços De Urbanização E Loteadora Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Lct Serviços De Urbanização E Loteadora Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5274/2021
Referência: 457478/2021
Interessado: CONSTRUTORA PROJETTA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtora Projetta Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtora Projetta Ltda. Coordenou a reunião
o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida
Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio
Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5275/2021
Referência: 458389/2021
Interessado: LUCIANO GOMES BRUGNI DA CRUZ

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Luciano Gomes Brugni Da Cruz, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Luciano Gomes Brugni Da Cruz. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5276/2021
Referência: 454668/2021
Interessado: RDA ENGENHARIA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rda Engenharia Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Rda Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5277/2021
Referência: 453815/2021
Interessado: RODRIGO BRITO CARDOSO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Rodrigo Brito Cardoso, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Rodrigo Brito Cardoso. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5278/2021
Referência: 458178/2021
Interessado: CONSTRUTUR LOCACAO DE VEICULOS E CONSTRUCAO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construtur Locacao De Veiculos E Construcao Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Construtur Locacao De Veiculos E Construcao
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5279/2021
Referência: 455050/2021
Interessado: LARA MARIA VALERIO LEMOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de anotação de curso - georreferenciamento (câmara de agrimensura) Lara Maria Valerio
Lemos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - georreferenciamento (câmara de agrimensura) do(a) interessado(a)
Lara Maria Valerio Lemos. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 354/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:49.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5280/2021
Referência: 457725/2021
Interessado: KARLOS HENRIQUE MOTA COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Karlos Henrique Mota Costa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Karlos Henrique Mota Costa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 355/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:49.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5281/2021
Referência: 458359/2021
Interessado: LUCAS ESMERIO OLMEDO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Lucas Esmerio Olmedo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Lucas Esmerio Olmedo. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5282/2021
Referência: 458314/2021
Interessado: VINICIUS PEREIRA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Vinicius Pereira Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Vinicius Pereira Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5283/2021
Referência: 458039/2021
Interessado: VICTOR GUSTAVO TEIXEIRA DE SOUSA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Victor Gustavo Teixeira De Sousa, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Victor Gustavo Teixeira De Sousa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5284/2021
Referência: 458486/2021
Interessado: FERNANDO MENEZES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Fernando Menezes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Fernando Menezes. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5285/2021
Referência: 458482/2021
Interessado: MAURINEY CEZAR PINHEIRO DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Mauriney Cezar Pinheiro Da Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Mauriney Cezar Pinheiro Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5286/2021
Referência: 458504/2021
Interessado: JOÃO PEDRO COSTA BOA SORTE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional João Pedro Costa Boa Sorte, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) João Pedro Costa Boa Sorte. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5287/2021
Referência: 458469/2021
Interessado: ALEXANDRE DE PINA BRAGA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Alexandre De Pina Braga, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Alexandre De Pina Braga. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5288/2021
Referência: 457036/2021
Interessado: LUCAS FELIPE NEGRÃO CARDOSO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Lucas Felipe Negrão Cardoso, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Lucas Felipe Negrão Cardoso. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5289/2021
Referência: 450194/2021
Interessado: LEANDRO SILVA BATISTA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Leandro Silva Batista, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Leandro Silva Batista. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5290/2021
Referência: 458483/2021
Interessado: SILVRANO ADONIAS DANTAS NETO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Silvrano Adonias Dantas Neto, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Silvrano Adonias Dantas Neto. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5291/2021
Referência: 458010/2021
Interessado: VILHENA SERVIÇOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Vilhena Serviços Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Vilhena Serviços Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5292/2021
Referência: 457973/2021
Interessado: J. L. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa J. L. Construções E Serviços Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) J. L. Construções E Serviços Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5293/2021
Referência: 457906/2021
Interessado: CONSTRUTORA MICHELI CAMPOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construtora Micheli Campos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Construtora Micheli Campos Ltda. Coordenou a reunião
o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida
Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio
Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5294/2021
Referência: 458511/2021
Interessado: MDS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Mds Construtora E Incorporadora Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Mds Construtora E Incorporadora Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5295/2021
Referência: 458627/2021
Interessado: JEFFERSON ALVES BARROS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Jefferson Alves Barros, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Jefferson Alves Barros. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 370/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:49.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5296/2021
Referência: 458618/2021
Interessado: ILANNE PATRICIA DA SILVA COSTA VIEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Ilanne Patricia Da Silva Costa Vieira, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Ilanne Patricia Da Silva Costa Vieira. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5297/2021
Referência: 458535/2021
Interessado: FELIPE SILVA PONTES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Felipe Silva Pontes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Felipe Silva Pontes. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5298/2021
Referência: 457170/2021
Interessado: THAISLANY MOTA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Thaislany Mota Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Thaislany Mota Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5299/2021
Referência: 458355/2021
Interessado: A H R CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A H R Construção Civil Ltda , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) A H R Construção Civil Ltda . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 374/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:49.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5300/2021
Referência: 458181/2021
Interessado: ALCABOX LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Alcabox Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Alcabox Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 375/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:49.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5301/2021
Referência: 456080/2021
Interessado: EXECUTIVA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Executiva Servicos Tecnicos Especializados Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Executiva Servicos Tecnicos Especializados Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5302/2021
Referência: 393143/2020
Interessado: VILATORRE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Vilatorre Engenharia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Vilatorre Engenharia Ltda. Coordenou a reunião
o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida
Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio
Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5303/2021
Referência: 457523/2021
Interessado: 4MA ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica 4ma Engenharia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) 4ma Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5304/2021
Referência: 444676/2021
Interessado: LAIS FREITAS MOREIRA DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Lais Freitas Moreira Dos Santos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Lais Freitas Moreira Dos Santos. Coordenou a reunião
o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida
Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio
Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5305/2021
Referência: 457447/2021
Interessado: PAULO RODRIGO VIEIRA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Paulo Rodrigo Vieira Da Silva, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Paulo Rodrigo Vieira Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5306/2021
Referência: 455231/2021
Interessado: GILSON SILVA CASTRO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de reativação de registro Gilson Silva Castro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) reativação de registro do(a)
interessado(a) Gilson Silva Castro. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5307/2021
Referência: 452929/2021
Interessado: BRUNA CRISTOFOLI DIAS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Bruna Cristofoli Dias, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de
registro - profisisonal do(a) interessado(a) Bruna Cristofoli Dias. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5308/2021
Referência: 458534/2021
Interessado: RENATO VINICIUS BONATELLI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Renato Vinicius Bonatelli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Renato Vinicius Bonatelli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5309/2021
Referência: 444354/2021
Interessado: PAULO MAURÍCIO CICCIO CONTE CORRÊA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Paulo Maurício Ciccio Conte Corrêa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Paulo Maurício Ciccio Conte Corrêa. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5310/2021
Referência: 449630/2021
Interessado: GESSYKA ALEXANDRA MORAES DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Gessyka Alexandra Moraes Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Gessyka Alexandra Moraes Da Silva. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5311/2021
Referência: 458817/2021
Interessado: LUCAS PETRI ZILIO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Lucas Petri Zilio, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Lucas Petri Zilio. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5312/2021
Referência: 455051/2021
Interessado: ERICA DO SOCORRO DA SILVA CASANOVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de titulo Erica Do Socorro Da Silva Casanova, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
titulo do(a) interessado(a) Erica Do Socorro Da Silva Casanova. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5313/2021
Referência: 458833/2021
Interessado: JOANA DE SOUSA VEIGA BATISTA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Joana De Sousa Veiga Batista, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Joana De Sousa Veiga Batista. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5314/2021
Referência: 458630/2021
Interessado: JEFERSON SANTOS RODRIGUES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Jeferson Santos Rodrigues, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Jeferson Santos Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5315/2021
Referência: 458368/2021
Interessado: DANIEL GODOI FARIA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Daniel Godoi Faria, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Daniel Godoi Faria. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5316/2021
Referência: 458458/2021
Interessado: NATHAN ARIEL GODINHO FREITAS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Nathan Ariel Godinho Freitas, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Nathan Ariel Godinho Freitas. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5317/2021
Referência: 458726/2021
Interessado: FILIPE DO NASCIMENTO DA COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Filipe Do Nascimento Da Costa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Filipe Do Nascimento Da Costa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5318/2021
Referência: 453847/2021
Interessado: RAMON CALIMAN SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Ramon Caliman Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Ramon Caliman Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5319/2021
Referência: 458616/2021
Interessado: ANNA PAULA CARLETTO SCALABRIN

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Anna Paula Carletto Scalabrin, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Anna Paula Carletto Scalabrin. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5320/2021
Referência: 390270/2020
Interessado: RONDINELLY ESTRADA BESSA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Rondinelly Estrada Bessa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Rondinelly Estrada Bessa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5321/2021
Referência: 446247/2021
Interessado: SAULO DOS SANTOS PEREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Saulo Dos Santos Pereira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Saulo Dos Santos Pereira. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5322/2021
Referência: 427639/2021
Interessado: JHEYMESON JUNIOR HOLANDA GUTEMBERG

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jheymeson Junior Holanda Gutemberg, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jheymeson Junior Holanda Gutemberg. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5323/2021
Referência: 458510/2021
Interessado: ALMÁA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES IMOBILIÁRIAS - EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Almáa Engenharia E Construções Imobiliárias -
Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Almáa Engenharia E Construções
Imobiliárias - Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5324/2021
Referência: 459004/2021
Interessado: FENIX SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Fenix Sistema De Seguranca Eletronica Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Fenix Sistema De Seguranca Eletronica
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 399/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:49.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5325/2021
Referência: 459007/2021
Interessado: C.A.KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C.a.kawashima De Oliveira Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) C.a.kawashima De Oliveira Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5326/2021
Referência: 459483/2021
Interessado: A P SOTT CONSTRUTORA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A P Sott Construtora Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) A P Sott Construtora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5327/2021
Referência: 459089/2021
Interessado: PJT ENGENHARIA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Pjt Engenharia Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Pjt Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5328/2021
Referência: 459440/2021
Interessado: PABLO LOPES TRINDADE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Pablo Lopes Trindade, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Pablo Lopes Trindade. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5329/2021
Referência: 459502/2021
Interessado: ERIC MARTINS SILVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Eric Martins Silveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Eric Martins Silveira. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5330/2021
Referência: 459509/2021
Interessado: VITOR PADOVAM VIEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Vitor Padovam Vieira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Vitor Padovam Vieira. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5331/2021
Referência: 459521/2021
Interessado: KARLA BIANCA NOVAES RIBEIRO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Karla Bianca Novaes Ribeiro, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Karla Bianca Novaes Ribeiro. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5332/2021
Referência: 459240/2021
Interessado: MARCUS VINICIUS PACHECO DE CARVALHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Marcus Vinicius Pacheco De Carvalho, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Marcus Vinicius Pacheco De Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5333/2021
Referência: 459317/2021
Interessado: JOILSON ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Joilson Rocha De Almeida, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Joilson Rocha De Almeida. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5334/2021
Referência: 459330/2021
Interessado: RANIERE PEREIRA DE SANTANA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Raniere Pereira De Santana, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Raniere Pereira De Santana. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5335/2021
Referência: 459212/2021
Interessado: CONCEITO SUL MANTA ASFÁLTICA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Conceito Sul Manta Asfáltica Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
para execucao de obra do(a) interessado(a) Conceito Sul Manta Asfáltica Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5336/2021
Referência: 458796/2021
Interessado: CARLOS ALBERTO NASCIMENTO DE BARROS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Carlos Alberto Nascimento De Barros, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Carlos Alberto Nascimento De Barros. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5337/2021
Referência: 458907/2021
Interessado: W. A. GOMES CONSTRUTORA EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica W. A. Gomes Construtora Eireli , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) W. A. Gomes Construtora Eireli . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5338/2021
Referência: 458867/2021
Interessado: R S P ENGENHARIA CIVIL E CONSTRUÇÕES EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica R S P Engenharia Civil E Construções Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) R S P Engenharia Civil E Construções Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5339/2021
Referência: 458598/2021
Interessado: EMPREITEIRA CARDOSO DE SOUZA LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Empreiteira Cardoso De Souza Ltda , considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Empreiteira Cardoso De Souza Ltda . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5340/2021
Referência: 458944/2021
Interessado: GUSTAVO CAVALCANTI AMORIM

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Gustavo Cavalcanti Amorim, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Gustavo Cavalcanti Amorim. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5341/2021
Referência: 452547/2021
Interessado: REAL CONSTRUTORA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Real Construtora Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Real Construtora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5342/2021
Referência: 452636/2021
Interessado: MIRANDIR R. OLIVEIRA FILHO EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mirandir R. Oliveira Filho Eireli, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Mirandir R. Oliveira Filho Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5343/2021
Referência: 456471/2021
Interessado: RAMOS ENGENHARIA, CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Ramos Engenharia, Consultoria E Servicos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Ramos Engenharia, Consultoria E
Servicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5344/2021
Referência: 458009/2021
Interessado: M A C CONSTRUTORA E LOCADORA LUARA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa M A C Construtora E Locadora Luara Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) M A C Construtora E Locadora Luara
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5345/2021
Referência: 458970/2021
Interessado: ALEXANDRE DOS SANTOS ALVES JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Alexandre Dos Santos Alves Junior, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Alexandre Dos Santos Alves Junior. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5346/2021
Referência: 458979/2021
Interessado: GEISLA MARIA ALVES RIBEIRO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Geisla Maria Alves Ribeiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Geisla Maria Alves Ribeiro. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5347/2021
Referência: 455789/2021
Interessado: RODRIGO HUDSON MATOS SAMPAIO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de titulo Rodrigo Hudson Matos Sampaio, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
titulo do(a) interessado(a) Rodrigo Hudson Matos Sampaio. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5348/2021
Referência: 456094/2021
Interessado: L S R DA SILVA & CIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica L S R Da Silva & Cia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) L S R Da Silva & Cia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5349/2021
Referência: 458021/2021
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPE-MIRI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Prefeitura Municipal De Igarape-miri, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Prefeitura Municipal De Igarape-miri. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5350/2021
Referência: 458169/2021
Interessado: LUIZ MENDES DE PONTES NETO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Luiz Mendes De Pontes Neto, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Luiz Mendes De Pontes Neto. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5351/2021
Referência: 458429/2021
Interessado: A&C CONSTRUÇÃO CIVIL LIMITADA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A&c Construção Civil Limitada, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) A&c Construção Civil Limitada. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5352/2021
Referência: 458852/2021
Interessado: A1MC PROJETOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A1mc Projetos Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A1mc Projetos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5353/2021
Referência: 459100/2021
Interessado: JAPA SOUND SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Japa Sound Sonorização E Iluminação Profissional Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Japa Sound Sonorização E Iluminação Profissional Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5354/2021
Referência: 459151/2021
Interessado: JOSE VENESIO LOPES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Jose Venesio Lopes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Jose Venesio Lopes. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5355/2021
Referência: 453448/2021
Interessado: M & X AGENCIA DE CONSULTORIA LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica M & X Agencia De Consultoria Ltda , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) M & X Agencia De Consultoria Ltda . Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5356/2021
Referência: 456793/2021
Interessado: EVELYN DOS SANTOS LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de titulo Evelyn Dos Santos Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Evelyn Dos Santos Lima. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5357/2021
Referência: 458855/2021
Interessado: BRILHANTE B S E R O SANTANA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES  DE MAQUINAS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Brilhante B S E R O Santana Construtora E Locações De
Maquinas Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Brilhante B S E R O Santana
Construtora E Locações De Maquinas Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5358/2021
Referência: 458923/2021
Interessado: THIAGO PEREZ COTRIM

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Thiago Perez Cotrim, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso -
outros do(a) interessado(a) Thiago Perez Cotrim. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5359/2021
Referência: 458980/2021
Interessado: TOPMAC – SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Topmac – Serviços De Elaboração De Projetos Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Topmac – Serviços De Elaboração De Projetos Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5360/2021
Referência: 459058/2021
Interessado:  CONSTRUTORA MARQUISE S A

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construtora Marquise S A, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Construtora Marquise S A. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5361/2021
Referência: 459061/2021
Interessado: DIEGO RODRIGO BORTOLON

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Diego Rodrigo Bortolon, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Diego Rodrigo Bortolon. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5362/2021
Referência: 459334/2021
Interessado: CRISTOVÃO ALENCAR TEIXEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Cristovão Alencar Teixeira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Cristovão Alencar Teixeira. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5363/2021
Referência: 459345/2021
Interessado: THIAGO BRUNO CASSIANO DE MEDEIROS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Thiago Bruno Cassiano De Medeiros, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Thiago Bruno Cassiano De Medeiros. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5364/2021
Referência: 459362/2021
Interessado: ANDERSOM BENTO RODRIGUES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Andersom Bento Rodrigues, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Andersom Bento Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5365/2021
Referência: 448333/2021
Interessado: ALAN DO NASCIMENTO RIBEIRO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Alan Do Nascimento Ribeiro, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Alan Do Nascimento Ribeiro. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5366/2021
Referência: 452256/2021
Interessado: CHARLES P N DE MONTH EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Charles P N De Month Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Charles P N De Month Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5367/2021
Referência: 455807/2021
Interessado: G C MATOS CONSTRUTORA SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI - EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica G C Matos Construtora Serviços E Comercio Eireli - Epp,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) G C Matos Construtora Serviços E Comercio Eireli - Epp.
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5368/2021
Referência: 456441/2021
Interessado: BRK AMBIENTAL ARAGUAIA SANEAMENTO S.A 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Brk Ambiental Araguaia Saneamento S.a , considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Brk Ambiental Araguaia Saneamento S.a . Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5369/2021
Referência: 457534/2021
Interessado: WM SERVIÇOS TÉCNICOS E COMISSIONAMENTO EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Wm Serviços Técnicos E Comissionamento Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Wm Serviços Técnicos E Comissionamento
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5370/2021
Referência: 458185/2021
Interessado: JAMILLY DE CASSIA ALFONSO DO NASCIMENTO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Jamilly De Cassia Alfonso Do Nascimento, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Jamilly De Cassia Alfonso Do Nascimento. Coordenou
a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5371/2021
Referência: 459180/2021
Interessado: M PAMPLONA CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M Pamplona Construções Eireli-epp, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) M Pamplona Construções Eireli-epp. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5372/2021
Referência: 459329/2021
Interessado: ALCIDES FERREIRA MACHADO FILHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Alcides Ferreira Machado Filho, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Alcides Ferreira Machado Filho. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5373/2021
Referência: 450381/2021
Interessado: JOÃO PAULO PINTO SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física João Paulo Pinto Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) João Paulo Pinto Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5374/2021
Referência: 452946/2021
Interessado: GABRIEL SOUZA DE ALMEIDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Gabriel Souza De Almeida, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Gabriel Souza De Almeida. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5375/2021
Referência: 457345/2021
Interessado: MARIA GABRIELA GOMES TEIXEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Maria Gabriela Gomes Teixeira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Maria Gabriela Gomes Teixeira. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5376/2021
Referência: 458017/2021
Interessado: JUPE EMPREENDIMENTOS - EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Jupe Empreendimentos - Eireli , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Jupe Empreendimentos - Eireli . Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5377/2021
Referência: 458528/2021
Interessado: J. M. F. BITTENCOURT EMPREENDIMENTOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa J. M. F. Bittencourt Empreendimentos Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) J. M. F. Bittencourt Empreendimentos
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5378/2021
Referência: 459210/2021
Interessado: DOIS CORAÇÕES EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Dois Corações Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Dois Corações Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5379/2021
Referência: 459283/2021
Interessado: CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTO INDIANA LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora E Empreendimento Indiana Ltda , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora E Empreendimento Indiana Ltda . Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5380/2021
Referência: 459519/2021
Interessado: LETICIA ARAGON ZULKE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Leticia Aragon Zulke, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Leticia Aragon Zulke. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5381/2021
Referência: 459653/2021
Interessado: B2G ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS EM GERAIS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de reativação de registro - empresa B2g Engenharia Comercio E Servicos Em Gerais Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) reativação de registro - empresa do(a) interessado(a) B2g Engenharia Comercio E Servicos Em Gerais
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5382/2021
Referência: 453536/2021
Interessado: R.N. EXECUÇÃO E SERVIÇOS PARA A CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de interrupção de registro - empresa R.n. Execução E Serviços Para A Construção Civil Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro - empresa do(a) interessado(a) R.n. Execução E Serviços Para A Construção Civil
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5383/2021
Referência: 455128/2021
Interessado: QUINTABELLA CONSTRUTORA EIRELI - EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Quintabella Construtora Eireli - Epp, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Quintabella Construtora Eireli - Epp. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5384/2021
Referência: 455403/2021
Interessado: RENATO DA PAIXAO SOUSA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Renato Da Paixao Sousa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Renato Da Paixao Sousa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5385/2021
Referência: 456446/2021
Interessado: ETHOS ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA S/A

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ethos Engenharia De Infraestrutura S/a, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Ethos Engenharia De Infraestrutura S/a. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5386/2021
Referência: 456752/2021
Interessado: BLT GESTÃO DE SERVIÇOS E IMPLANTAÇÕES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Blt Gestão De Serviços E Implantações Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto para execucao de obra do(a) interessado(a) Blt Gestão De Serviços E Implantações Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5387/2021
Referência: 458690/2021
Interessado: HIDRO FORTE ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO S.A.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Hidro Forte Administração E Operação S.a.,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Hidro Forte Administração E Operação
S.a.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5388/2021
Referência: 458909/2021
Interessado: CONSORCIO PMB

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Pmb, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Consorcio Pmb. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5389/2021
Referência: 459164/2021
Interessado: LETICIA SOUSA GLATT

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Leticia Sousa Glatt, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Leticia Sousa Glatt. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5390/2021
Referência: 459622/2021
Interessado: DENIS PEREIRA MARQUES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Denis Pereira Marques, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Denis Pereira Marques. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5391/2021
Referência: 452840/2021
Interessado: COBRA BRASIL SERVIÇOS, COMUNICAÇÕES E ENERGIA S.A

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Cobra Brasil Serviços, Comunicações E Energia S.a, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Cobra Brasil Serviços, Comunicações E Energia S.a. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5392/2021
Referência: 457547/2021
Interessado: CRISTIANO GOMES DA COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Cristiano Gomes Da Costa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Cristiano Gomes Da Costa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5393/2021
Referência: 458995/2021
Interessado: OGA CONSTRUÇÕES EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Oga Construções Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Oga Construções Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5394/2021
Referência: 459065/2021
Interessado: TERRA LUZ CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Terra Luz Construçoes E Serviços Ltda Epp,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Terra Luz Construçoes E Serviços Ltda
Epp. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5395/2021
Referência: 459165/2021
Interessado: VINICIUS CARDOSO MACHADO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Vinicius Cardoso Machado, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Vinicius Cardoso Machado. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5396/2021
Referência: 459442/2021
Interessado: VALTER BUENO JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Valter Bueno Junior, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Valter Bueno Junior. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5397/2021
Referência: 459666/2021
Interessado: ALLANNA SAMARA VIEIRA MEDRADO QUEIROZ

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Allanna Samara Vieira Medrado Queiroz, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Allanna Samara Vieira Medrado Queiroz. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 472/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:49.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5398/2021
Referência: 459689/2021
Interessado: DILMAR RIBEIRO DOURADO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Dilmar Ribeiro Dourado, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Dilmar Ribeiro Dourado. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5399/2021
Referência: 459692/2021
Interessado: RENATO MARTINS ALVES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Renato Martins Alves, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Renato Martins Alves. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5400/2021
Referência: 455691/2021
Interessado: P O V AMORIM & CIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica P O V Amorim & Cia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) P O V Amorim & Cia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5401/2021
Referência: 457604/2021
Interessado: CONSÓRCIO BM

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Consórcio Bm, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de
dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Consórcio Bm. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5402/2021
Referência: 458782/2021
Interessado: CONSTRUTORA CONSTROPY LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtora Constropy Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtora Constropy Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5403/2021
Referência: 458859/2021
Interessado: FURTHE SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Furthe Servicos E Construcoes Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Furthe Servicos E Construcoes Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5404/2021
Referência: 459398/2021
Interessado: S. M. TRANSPORTE COMBUSTIVEIS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica S. M. Transporte Combustiveis Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) S. M. Transporte Combustiveis Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5405/2021
Referência: 459480/2021
Interessado: NOVEL ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Novel Engenharia Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Novel Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5406/2021
Referência: 459909/2021
Interessado: CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Christiane Oliveira De Almeida, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Christiane Oliveira De Almeida. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5407/2021
Referência: 459910/2021
Interessado: SERGIO ULISSES MACHADO NETO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Sergio Ulisses Machado Neto, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Sergio Ulisses Machado Neto. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5408/2021
Referência: 459912/2021
Interessado: LEANDRO LEONARDO GOMES DA ROCHA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Leandro Leonardo Gomes Da Rocha, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Leandro Leonardo Gomes Da Rocha. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5409/2021
Referência: 457543/2021
Interessado: LUIZ HENRIQUE DA SILVA MINUZZI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Luiz Henrique Da Silva Minuzzi, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Luiz Henrique Da Silva Minuzzi. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5410/2021
Referência: 459156/2021
Interessado: GEOMETRICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Geometrica Engenharia De Projetos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Geometrica Engenharia De Projetos Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5411/2021
Referência: 459926/2021
Interessado: GLEIPSON DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Gleipson De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Gleipson De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5412/2021
Referência: 460129/2021
Interessado: RYAN LUCAS NOVAIS MEDINA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de visto profissional Ryan Lucas Novais Medina, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Ryan Lucas Novais Medina. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5413/2021
Referência: 451548/2021
Interessado: ISABELLE CRISTINA MORAES DE SOUZA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Isabelle Cristina Moraes De Souza, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Isabelle Cristina Moraes De Souza. Coordenou a reunião
o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida
Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio
Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5414/2021
Referência: 454284/2021
Interessado: MAGNO SOARES CORDEIRO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Magno Soares Cordeiro, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Magno Soares Cordeiro. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5415/2021
Referência: 454524/2021
Interessado: CAROLINE MOURA VILHENA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Caroline Moura Vilhena, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Caroline Moura Vilhena. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5416/2021
Referência: 454671/2021
Interessado: TAINA SOUZA PEREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Taina Souza Pereira, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Taina Souza Pereira. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5417/2021
Referência: 456955/2021
Interessado: JANNESON BRUNO MARQUES SALES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Janneson Bruno Marques Sales, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Janneson Bruno Marques Sales. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5418/2021
Referência: 458548/2021
Interessado: M. DE L. DE JESUS OLIVEIRA - EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa M. De L. De Jesus Oliveira - Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) M. De L. De Jesus Oliveira - Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5419/2021
Referência: 441308/2021
Interessado: BRENO WALTER FERREIRA SOUZA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Breno Walter Ferreira Souza, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Breno Walter Ferreira Souza. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5420/2021
Referência: 441492/2021
Interessado: MICHELLE LARA PORTO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de anotação de curso - georreferenciamento (outras câmaras) Michelle Lara Porto, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso - georreferenciamento (outras câmaras) do(a) interessado(a) Michelle Lara Porto. Coordenou
a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5421/2021
Referência: 442457/2021
Interessado: VICTOR ADLER MOREIRA CARIPUNA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Victor Adler Moreira Caripuna, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Victor Adler Moreira Caripuna. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5422/2021
Referência: 443632/2021
Interessado: JOSE HENRIQUE DE ALMEIDA DINIZ

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Jose Henrique De Almeida Diniz, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Jose Henrique De Almeida Diniz. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5423/2021
Referência: 448679/2021
Interessado: NADJA FABYANY PALHETA ROCHA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Nadja Fabyany Palheta Rocha, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Nadja Fabyany Palheta Rocha. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5424/2021
Referência: 456839/2021
Interessado: GLAUBER MORAES SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Glauber Moraes Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso -
outros do(a) interessado(a) Glauber Moraes Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5425/2021
Referência: 457535/2021
Interessado: LUCIANA CASTRO CARVALHO DE AZEVEDO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Luciana Castro Carvalho De Azevedo, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Luciana Castro Carvalho De Azevedo. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5426/2021
Referência: 458365/2021
Interessado: RAIANE MACEDO SILVA SOUSA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Raiane Macedo Silva Sousa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Raiane Macedo Silva Sousa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5427/2021
Referência: 432650/2021
Interessado: KERISSON FILLIPE SILVA DUARTE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Kerisson Fillipe Silva Duarte, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Kerisson Fillipe Silva Duarte. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5428/2021
Referência: 455810/2021
Interessado: SARAH BRASIL DE ARAUJO DE MIRANDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Sarah Brasil De Araujo De Miranda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Sarah Brasil De Araujo De Miranda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5429/2021
Referência: 457080/2021
Interessado: GABRIEL FARIAS CONCEIÇÃO JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Gabriel Farias Conceição Junior, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Gabriel Farias Conceição Junior. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5430/2021
Referência: 457185/2021
Interessado: IASMIN DA COSTA SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Iasmin Da Costa Santos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Iasmin Da Costa Santos. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5431/2021
Referência: 458659/2021
Interessado: HIAGO FELIPE DA COSTA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Hiago Felipe Da Costa Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Hiago Felipe Da Costa Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5432/2021
Referência: 458949/2021
Interessado: MURYLO AUGUSTO RIBEIRO MACEDO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Murylo Augusto Ribeiro Macedo, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Murylo Augusto Ribeiro Macedo. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5433/2021
Referência: 458965/2021
Interessado: ANDREW WALLACE PALHETA VARELA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Andrew Wallace Palheta Varela, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Andrew Wallace Palheta Varela. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5434/2021
Referência: 458988/2021
Interessado: ESPERANCA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Esperanca Construcoes E Servicos Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Esperanca Construcoes E Servicos Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5435/2021
Referência: 459064/2021
Interessado: GLÊNEA RAFAELA DE SOUZA COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Glênea Rafaela De Souza Costa, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Glênea Rafaela De Souza Costa. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5436/2021
Referência: 453196/2021
Interessado: CLAUDINEI PINHO RABELO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Claudinei Pinho Rabelo, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Claudinei Pinho Rabelo. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5437/2021
Referência: 455800/2021
Interessado: WELTON NOGUEIRA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Welton Nogueira Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Welton Nogueira Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5438/2021
Referência: 457360/2021
Interessado: LEANDRO SARRAF CAETANO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Leandro Sarraf Caetano, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Leandro Sarraf Caetano. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5439/2021
Referência: 458619/2021
Interessado: ADRIANO LUIZ TAVARES BORGES

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Adriano Luiz Tavares Borges, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Adriano Luiz Tavares Borges. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 514/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:49.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5440/2021
Referência: 459144/2021
Interessado: CONSTRUTORA PACTAC LTDA  EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Pactac Ltda Epp, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Pactac Ltda Epp. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5441/2021
Referência: 459163/2021
Interessado: MUNDIAL NORTE CONSTRUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Mundial Norte Construções Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Mundial Norte Construções Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5442/2021
Referência: 459355/2021
Interessado: BEL CASA CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Bel Casa Construção Civil E Serviços Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Bel Casa Construção Civil E Serviços
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5443/2021
Referência: 459482/2021
Interessado: PACO MINERACAO E SERVICOS EIRELI 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Paco Mineracao E Servicos Eireli , considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Paco Mineracao E Servicos Eireli . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5444/2021
Referência: 459570/2021
Interessado: RENOVAR ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Renovar Engenharia E Servicos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Renovar Engenharia E Servicos Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 519/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:49.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5445/2021
Referência: 439453/2021
Interessado: MARCELO BARBOSA FARIAS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Marcelo Barbosa Farias, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Marcelo Barbosa Farias. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5446/2021
Referência: 453560/2021
Interessado: ANDERSON DE MORAIS LEONARDO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Anderson De Morais Leonardo, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Anderson De Morais Leonardo. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5447/2021
Referência: 458997/2021
Interessado: MJ CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mj Construções E Engenharia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Mj Construções E Engenharia Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5448/2021
Referência: 459383/2021
Interessado: TERRA LUZ CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Terra Luz Construçoes E Serviços Ltda Epp,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Terra Luz Construçoes E Serviços Ltda
Epp. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5449/2021
Referência: 459592/2021
Interessado: TRANSFONTINELI TRANSPORTES, LOCACOES E SERVICOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Transfontineli Transportes, Locacoes E Servicos Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Transfontineli Transportes, Locacoes E
Servicos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5450/2021
Referência: 459743/2021
Interessado: LP SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Lp Servicos De Engenharia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Lp Servicos De Engenharia Ltda. Coordenou a reunião
o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida
Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio
Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5451/2021
Referência: 457969/2021
Interessado: PABLO RODRIGO LOUREIRO LOBATO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de titulo Pablo Rodrigo Loureiro Lobato, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Pablo Rodrigo Loureiro Lobato. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5452/2021
Referência: 455047/2021
Interessado: LARA MARIA VALERIO LEMOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Lara Maria Valerio Lemos, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de
curso - outros do(a) interessado(a) Lara Maria Valerio Lemos. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da
Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5453/2021
Referência: 458996/2021
Interessado: PRISCYLLA ASSIS CARVALHO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de titulo Priscylla Assis Carvalho, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Priscylla Assis Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5454/2021
Referência: 454627/2021
Interessado: MARLON LIMA BORGARO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Marlon Lima Borgaro, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Marlon Lima Borgaro. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5455/2021
Referência: 456183/2021
Interessado: VINICIUS PEREIRA BARROS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Vinicius Pereira Barros, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Vinicius Pereira Barros. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5456/2021
Referência: 457873/2021
Interessado: JORLENA CARVALHO DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jorlena Carvalho Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jorlena Carvalho Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5457/2021
Referência: 373394/2019
Interessado: MAHELY CRISTINA SILVA COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Mahely Cristina Silva Costa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Mahely Cristina Silva Costa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5458/2021
Referência: 445797/2021
Interessado: JEFFERSON PEREIRA DO NASCIMENTO SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jefferson Pereira Do Nascimento Santos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jefferson Pereira Do Nascimento Santos. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5459/2021
Referência: 446422/2021
Interessado: OZEAS PEREIRA DA LUZ

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ozeas Pereira Da Luz, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ozeas Pereira Da Luz. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5460/2021
Referência: 448677/2021
Interessado: FRANCISCO IRISON DE OLIVEIRA MARTINS

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Francisco Irison De Oliveira Martins, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Francisco Irison De Oliveira Martins. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5461/2021
Referência: 449621/2021
Interessado: JHALLES LEONI CARDOSO ARAUJO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jhalles Leoni Cardoso Araujo, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jhalles Leoni Cardoso Araujo. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5462/2021
Referência: 449680/2021
Interessado: LORENA SOUSA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Lorena Sousa Da Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Lorena Sousa Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias,
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5463/2021
Referência: 457933/2021
Interessado: ESTEFNE RAYNE SANTOS DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Estefne Rayne Santos De Oliveira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Estefne Rayne Santos De Oliveira. Coordenou a reunião
o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida
Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio
Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5464/2021
Referência: 452894/2021
Interessado: RONALDO VASCONCELOS DO REGO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ronaldo Vasconcelos Do Rego, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ronaldo Vasconcelos Do Rego. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5465/2021
Referência: 452952/2021
Interessado: ANNE KAROLINE LIMA MONTE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Anne Karoline Lima Monte, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Anne Karoline Lima Monte. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5466/2021
Referência: 454107/2021
Interessado: ANAEL SOUZA NASCIMENTO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Anael Souza Nascimento, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Anael Souza Nascimento. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5467/2021
Referência: 454619/2021
Interessado: NATHAN SOUSA PEDROSA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Nathan Sousa Pedrosa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Nathan Sousa Pedrosa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5468/2021
Referência: 455801/2021
Interessado: EDUARDA COSTA FERREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Eduarda Costa Ferreira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Eduarda Costa Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De
Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5469/2021
Referência: 456687/2021
Interessado: FÁBIO JORGE DA CONCEIÇÃO CARDOSO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Fábio Jorge Da Conceição Cardoso, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Fábio Jorge Da Conceição Cardoso. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5470/2021
Referência: 457174/2021
Interessado: JOÃO PAULO SOUSA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física João Paulo Sousa Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) João Paulo Sousa Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5471/2021
Referência: 458172/2021
Interessado: EDUARDO MERGULHAO TAGLIARINI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Eduardo Mergulhao Tagliarini, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Eduardo Mergulhao Tagliarini. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5472/2021
Referência: 447614/2021
Interessado: ACCIONAR ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Accionar Engenharia E Comércio Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Accionar Engenharia E Comércio Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5473/2021
Referência: 450447/2021
Interessado: GEOMARKE PROJETOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Geomarke Projetos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Geomarke Projetos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5474/2021
Referência: 453760/2021
Interessado: FRANCISCO LIMA DE SOUSA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Francisco Lima De Sousa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Francisco Lima De Sousa. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5475/2021
Referência: 456510/2021
Interessado: JORDSON MONTEL CAVALCANTE

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Jordson Montel Cavalcante, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Jordson Montel Cavalcante. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5476/2021
Referência: 457182/2021
Interessado: TAYANA SANTOS DE MOURA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Tayana Santos De Moura, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Tayana Santos De Moura. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5477/2021
Referência: 458417/2021
Interessado: SORAIA DO AMARAL SIQUEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danillo Da
Silva Linhares, objeto de solicitação de inclusao de titulo Soraia Do Amaral Siqueira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Soraia Do Amaral Siqueira. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 552/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:49.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5478/2021
Referência: 238504/2014 - Auto: 23237215/2014
Interessado: Jeovanny Reges da Silva

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jeovanny Reges Da Silva, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 07/02/2017 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5479/2021
Referência: 239744/2014 - Auto: 23237655/2014
Interessado: JONILSON MENDES DA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jonilson Mendes Da Silva, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 07/02/2017 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5480/2021
Referência: 252631/2015 - Auto: 23240952/2015
Interessado: JOSUE MESQUITA CAVALCANTE

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Josue Mesquita Cavalcante, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 15/05/2015 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5481/2021
Referência: 275922/2016 - Auto: 23247120/2016
Interessado: KW DO BRASIL LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Kw Do Brasil Ltda, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 21/03/2017 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5482/2021
Referência: 296519/2016 - Auto: 23252276/2016
Interessado: JOICIANE MENDONCA DOS SANTOS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Joiciane Mendonca Dos Santos, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 06/12/2016 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5483/2021
Referência: 297387/2016 - Auto: 23252470/2016
Interessado: M P Prazeres Eireli - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal M P Prazeres Eireli - Epp, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 08/06/2018 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 558/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:49.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5484/2021
Referência: 298945/2016 - Auto: 23252623/2016
Interessado: LUCIMAR ANDRADE MALHEIROS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lucimar Andrade Malheiros, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 31/03/2017 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5485/2021
Referência: 304374/2017 - Auto: 23253512/2017
Interessado: LUIZ ROOSEVELT DE CARVALHO MAUES FILHO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Luiz Roosevelt De Carvalho Maues Filho,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
05/09/2018 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações
e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5486/2021
Referência: 306321/2017 - Auto: 23253722/2017
Interessado: J. M. DA SILVA PEREIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J. M. Da Silva Pereira, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 22/10/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5487/2021
Referência: 323549/2017 - Auto: 23256918/2017
Interessado: LENILDE ANDRADE CARDOSO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lenilde Andrade Cardoso, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 11/10/2017 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5488/2021
Referência: 324784/2017 - Auto: 23257275/2017
Interessado: JOAQUIM DA SILVA SOARES JUNIOR

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Joaquim Da Silva Soares Junior, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 30/06/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5489/2021
Referência: 331006/2018 - Auto: 23258437/2018
Interessado: LUCAS ALVES ALMEIDA DE OLIVEIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lucas Alves Almeida De Oliveira,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
15/07/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações
e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5490/2021
Referência: 332566/2018 - Auto: 23258603/2018
Interessado: LENO RAFAEL DE ALMEIDA FIGUEIREDO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Leno Rafael De Almeida Figueiredo,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
17/10/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações
e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 565/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:49.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5491/2021
Referência: 340768/2018 - Auto: 23260346/2018
Interessado: JOSE RODRIGUES DE SOUSA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jose Rodrigues De Sousa, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 01/06/2018 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5492/2021
Referência: 341259/2018 - Auto: 23260483/2018
Interessado: LORRAINE TAINÁ SILVA DONIZETE

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lorraine Tainá Silva Donizete, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 07/06/2018 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5493/2021
Referência: 341318/2018 - Auto: 23260499/2018
Interessado: JOSE ARI DE LIMA FILHO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jose Ari De Lima Filho, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 08/06/2018 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5494/2021
Referência: 342333/2018 - Auto: 23260736/2018
Interessado: JACO PAZ BARBOSA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jaco Paz Barbosa, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 15/06/2018 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5495/2021
Referência: 350760/2018 - Auto: 23262405/2018
Interessado: JONILDO S. TEIXEIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jonildo S. Teixeira, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 01/10/2018 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5496/2021
Referência: 355981/2018 - Auto: 23263767/2018
Interessado: JOAO BATISTA DA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Joao Batista Da Silva, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 30/06/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5497/2021
Referência: 357929/2018 - Auto: 23264232/2018
Interessado: LUCAS PIMENTEL GONCALVES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lucas Pimentel Goncalves, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 11/01/2019 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5498/2021
Referência: 369530/2019 - Auto: 23266583/2019
Interessado: LUIZ CINCINATO DOS SANTOS BRASIL NETO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Luiz Cincinato Dos Santos Brasil Neto,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
13/03/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações
e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5499/2021
Referência: 380281/2019 - Auto: 23269828/2019
Interessado: JEAN MURILO MACHADO MARQUES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jean Murilo Machado Marques, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 28/10/2019 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5500/2021
Referência: 385616/2019 - Auto: 23271280/2019
Interessado: JOSÉ ANTONIO ANDRADE SARUBI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal José Antonio Andrade Sarubi, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/05/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5501/2021
Referência: 385830/2019 - Auto: 23271334/2019
Interessado: LAILSON SILVA DE SOUZA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lailson Silva De Souza, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 22/01/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5502/2021
Referência: 390480/2020 - Auto: 23272294/2020
Interessado: LUIZ PAULO LIMA DE NORONHA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Luiz Paulo Lima De Noronha, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 09/03/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5503/2021
Referência: 392095/2020 - Auto: 23272544/2020
Interessado: JOSEANE VIDAL DE AMORIM

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Joseane Vidal De Amorim, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 20/04/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5504/2021
Referência: 392610/2020 - Auto: 23272623/2020
Interessado: LUIZ ALBERTO SANTOS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Luiz Alberto Santos, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/03/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5505/2021
Referência: 393517/2020 - Auto: 23272732/2020
Interessado: LIELSON FARIAS CAMOES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lielson Farias Camoes, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 24/06/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5506/2021
Referência: 393624/2020 - Auto: 23272758/2020
Interessado: JOSE MARIA SINIMBU DE LIMA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jose Maria Sinimbu De Lima, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 07/04/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5507/2021
Referência: 393810/2020 - Auto: 23272818/2020
Interessado: LCM CONSTRUÇÃO E COMERCIO S/A 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) Art. 16 da
Lei 5194/66 com multa estipulada pela alínea "a", do Art. 73, da Lei Federal 5.194/66 (aos infratores dos Art. 17 e 58 e das
disposições para as quais não haja indicação expressa de penalidades)

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lcm Construção E Comercio S/a ,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
07/04/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações
e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5508/2021
Referência: 394317/2020 - Auto: 23272911/2020
Interessado: JOSEBEL DA SILVA SANTOS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Josebel Da Silva Santos, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 09/04/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5509/2021
Referência: 394698/2020 - Auto: 23273001/2020
Interessado: LEOCIONE GOMES DA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Leocione Gomes Da Silva, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 08/04/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5510/2021
Referência: 395220/2020 - Auto: 23273122/2020
Interessado: JAILTON DOS SANTOS AMARAL 00568722248 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jailton Dos Santos Amaral 00568722248 ,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
03/07/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações
e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5511/2021
Referência: 396916/2020 - Auto: 23273861/2020
Interessado: LASTRO PROJETOS E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lastro Projetos E Construcao Civil Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
17/06/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações
e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5512/2021
Referência: 397102/2020 - Auto: 23273915/2020
Interessado: LEANDRO GOMES BARBOSA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Leandro Gomes Barbosa, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 24/06/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5513/2021
Referência: 398195/2020 - Auto: 23274294/2020
Interessado: LILIANA COSTA TRAJANO DE MEDEIROS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Liliana Costa Trajano De Medeiros Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
03/07/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações
e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5514/2021
Referência: 400279/2020 - Auto: 23275027/2020
Interessado: JORGE DA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jorge Da Silva, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 22/06/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5515/2021
Referência: 402126/2020 - Auto: 23275668/2020
Interessado: K W M DE OLIVEIRA - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal K W M De Oliveira - Serviços De Engenharia ,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
02/07/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações
e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5516/2021
Referência: 405053/2020 - Auto: 23276388/2020
Interessado: LUZIA RODRIGUES LAVAREDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Luzia Rodrigues Lavareda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 28/09/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5517/2021
Referência: 408726/2020 - Auto: 23277174/2020
Interessado: JEAN CUNHA ARAUJO EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.SEM REGISTRO, MAS C/PROFIS. - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jean Cunha Araujo Eireli, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 21/09/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5518/2021
Referência: 411746/2020 - Auto: 23277898/2020
Interessado: KATIA REJANE DOS SANTOS CORREA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Katia Rejane Dos Santos Correa,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
18/09/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações
e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5519/2021
Referência: 412111/2020 - Auto: 23277971/2020
Interessado: LUIZ CARLOS TAVARES DIAS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Luiz Carlos Tavares Dias, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 21/09/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5520/2021
Referência: 412232/2020 - Auto: 23277991/2020
Interessado: LAURO SERGIO COSTA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lauro Sergio Costa Silva, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 24/09/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5521/2021
Referência: 412265/2020 - Auto: 23278006/2020
Interessado: JOSENILSON DE JESUS PINHEIRO DOS SANTOS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Josenilson De Jesus Pinheiro Dos Santos,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
14/09/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações
e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5522/2021
Referência: 415470/2020 - Auto: 23278857/2020
Interessado: JAIR FARIAS TELES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jair Farias Teles, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 23/10/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5523/2021
Referência: 415616/2020 - Auto: 23278902/2020
Interessado: J J CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J J Construcoes Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 22/10/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5524/2021
Referência: 415644/2020 - Auto: 23278910/2020
Interessado: J J CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J J Construcoes Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 22/10/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5525/2021
Referência: 415672/2020 - Auto: 23278919/2020
Interessado: J J CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J J Construcoes Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 22/10/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5526/2021
Referência: 415760/2020 - Auto: 23278936/2020
Interessado: J GARCIA WANZELER CONSTRUTORA CIVIL, COMERCIO E SERVICOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J Garcia Wanzeler Construtora Civil, Comercio E
Servicos Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 23/10/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de
consenso, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De
Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5527/2021
Referência: 404920/2020
Interessado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

EMENTA: Defere SOLICITAÇÃO DE  INFORMAÇÕES ACERCA DE PROFISSIONAL

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de ofício Ministerio Publico Do Estado Do Para, considerando o voto do conselheiro
relator, as DECISÃO por UNÂNIMIDADE DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA, METALÚRGICA,
QUÍMICA E GEOLOGIA E MINAS, assim como as  LEIS FEDERAIS DE N. 4076/1962 LEI FEDERAL N. 5.194/1966 LEI FEDERAL
N.6496/1977 LEI FEDERAL N. 7805/1985 RESOLUÇÃO N. 218/1973 RESOLUÇÃO N. 447/2000 RESOLUCÃO N. 1007/2003
RESOLUÇÃO N. 1010/2005 RESOLUÇÃO 1073/2016 INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 006/2013 SEMAS PA Página 2. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Pelo
deferimento do processo supracitado aqui exposto. . Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio
Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores
Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5528/2021
Referência: 451639/2021
Interessado: VITOR LOPES PEREIRA

EMENTA: Defere SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE ART

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de cancelamento de art Vitor Lopes Pereira, considerando que foram atendidas todas as
exigências legais. Visto que o profissional não executou nenhuma atividade, devido ao rompimento de vinculo entre o contratante e
contratado conforme declaração apresentada considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Pelo deferimento. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Se abstiveram do
voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5529/2021
Referência: 452500/2021
Interessado: VITOR LOPES PEREIRA

EMENTA: Defere CANCELAMENTO DE ART

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de cancelamento de art Vitor Lopes Pereira, Considerando que foram atendidas todas as
exigências legais. Visto que o profissional não executou nenhuma atividade, devido ao rompimento de vinculo entre o contratante e
contratado conforme declaração apresentada considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Pelo deferimento. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Se abstiveram do
voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5530/2021
Referência: 415742/2020 - Auto: 23278930/2020
Interessado: J GARCIA WANZELER CONSTRUTORA CIVIL, COMERCIO E SERVICOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a) Art. 1º da
Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais
Gleice Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J Garcia Wanzeler Construtora Civil, Comercio E
Servicos Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 23/10/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de
consenso, Voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5531/2021
Referência: 451200/2021
Interessado: RAFAEL JOSE LUCENA DA LUZ

EMENTA: Indefere CANCELAMENTO DE ART

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio
Noe Carvalho De Farias, objeto de solicitação de cancelamento de art Rafael Jose Lucena Da Luz, Lei nº 6.496, de 7 de dezembro
de 1977; Resolução do Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009. Decisão da CEEC nº 00274/2011 considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pelo indeferimento do pleito.
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5532/2021
Referência: 451201/2021
Interessado: RAFAEL JOSE LUCENA DA LUZ

EMENTA: Indefere CANCELAMENTO DE ART

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio
Noe Carvalho De Farias, objeto de solicitação de cancelamento de art Rafael Jose Lucena Da Luz, Lei nº 6.496, de 7 de dezembro
de 1977; Resolução do Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009. Decisão da CEEC nº 00274/2011 considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo indeferimento do pleito do
interessado. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5533/2021
Referência: 454992/2021
Interessado: REZENDE & FERRAZ LOCAÇÕES LTDA

EMENTA: Indefere REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio
Noe Carvalho De Farias, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rezende & Ferraz Locações Ltda, Lei federal
nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966; Lei federal nº 6.839, de 30 de outubro de 1980; Resolução do Confea nº 1.121, de 13 de
dezembro de 2019. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator manifesta-se pelo indeferimento , visto o requerente já desenvolve tres responsabilidades tecnicas alem da
sua individual., conforme instrução da assessoria técnica apresentada a esta CEEC.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5534/2021
Referência: 381684/2019
Interessado: ALESSANDRA REGINA SILVA MACHADO

EMENTA: Defere DENÚNCIA ÉTICA PROFISSIONAL

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de ética profissional Alessandra Regina Silva Machado, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Voto por acatar denuncia para melhor
esclarecimento dos fatos.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Ricardo
Guedes Accioly Ramos.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5535/2021
Referência: 450015/2021
Interessado: EDILÉRCIO ALEXANDRE TEIXEIRA DE CRISTO

EMENTA: Defere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de registro de art fora de época Edilércio Alexandre Teixeira De Cristo, RESOLUÇÃO Nº 1.050, DE
13 DE DEZEMBRO DE 2013. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Após análise do processo este relator é favorável ao REGISTRO DA ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA da Engenheiro Civil EDILÉRCIO ALEXANDRE TEIXEIRA DE CRISTO, devendo ser pago as taxas
e multas estipuladas em Resolução Específica.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5536/2021
Referência: 450782/2021
Interessado: FERNANDO NAVARRO CRESPO NETO

EMENTA: Defere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de registro de art fora de época Fernando Navarro Crespo Neto, RESOLUÇÃO Nº 1.050, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2013. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, Após análise do processo este relator é favorável ao REGISTRO DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA da Engenheiro Civil FERNANDO NAVARRO CRESPO NETO, devendo ser pago as taxas e multas estipuladas em
Resolução Específica.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5537/2021
Referência: 451486/2021
Interessado: WALDEMAR DUARTE DAMASCENO FILHO

EMENTA: Defere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de registro de art fora de época Waldemar Duarte Damasceno Filho, RESOLUÇÃO Nº 1.050, DE
13 DE DEZEMBRO DE 2013. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Após análise do processo este relator é favorável ao REGISTRO DA ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA da Engenheiro Civil WALDEMAR DUARTE DAMASCENO FILHO, devendo ser pago as taxas e
multas estipuladas em Resolução Específica.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5538/2021
Referência: 451619/2021
Interessado: EVALDO LIMA JUNIOR

EMENTA: Defere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de registro de art fora de época Evaldo Lima Junior, RESOLUÇÃO Nº 1.050, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2013. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, Após análise do processo este relator é favorável ao REGISTRO DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA da Engenheiro Civil EVALDO LIMA JUNIOR, devendo ser pago as taxas e multas estipuladas em Resolução Específica..
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5539/2021
Referência: 456468/2021
Interessado: LOURIVAL FROTA ALCANTARA

EMENTA: Defere ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de registro de art fora de época Lourival Frota Alcantara, RESOLUÇÃO Nº 1.050, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2013. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, Após análise do processo este relator é favorável ao REGISTRO DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA da ENGENHEIRO CIVIL LOURIVAL FROTA ALCANTARA, devendo ser pago as taxas e multas estipuladas em
Resolução Específica.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5540/2021
Referência: 456992/2021
Interessado: FLAVIO ANDRE FERNANDES DA SILVA

EMENTA: Defere ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de registro de art fora de época Flavio Andre Fernandes Da Silva, RESOLUÇÃO Nº 1.050, DE 13
DE DEZEMBRO DE 2013. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Após análise do processo este relator é favorável ao REGISTRO DA ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA da ENGENHEIRO CIVIL FLAVIO ANDRE FERNANDES DA SILVA, devendo ser pago as taxas e
multas estipuladas em Resolução Específica.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 615/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:49.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5541/2021
Referência: 457485/2021
Interessado: HELMO SILVA DE OLIVEIRA

EMENTA: Defere ART FORA DE ÉPOCA. 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de registro de art fora de época Helmo Silva De Oliveira, RESOLUÇÃO Nº 1.050, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2013. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, Após análise do processo este relator é favorável ao REGISTRO DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA da ENGENHEIRO CIVIL HELMO SILVA DE OLIVEIRA, devendo ser pago as taxas e multas estipuladas em Resolução
Específica.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5542/2021
Referência: 454498/2021
Interessado: FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA FILHO

EMENTA: Defere ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de registro de art fora de época Francisco Das Chagas Teixeira Filho, RESOLUÇÃO Nº 1.050, DE
13 DE DEZEMBRO DE 2013. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Após análise do processo este relator é favorável ao REGISTRO DA ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA da ENGENHEIRO CIVIL FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA FILHO, devendo ser pago as
taxas e multas estipuladas em Resolução Específica.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5543/2021
Referência: 455427/2021
Interessado: DANILO DINIZ DIAS

EMENTA: Defere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de registro de art fora de época Danilo Diniz Dias, RESOLUÇÃO Nº 1.050, DE 13 DE DEZEMBRO
DE 2013 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Após análise do processo este relator é favorável ao REGISTRO DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA da Engenheira Civil DANILO DINIZ DIAS , devendo ser pago as taxas e multas estipuladas em Resolução Específica..
Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Noe
Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5544/2021
Referência: 454629/2021
Interessado: FRANCISCO RAPHAEL COSTA NOGUEIRA

EMENTA: Defere Art fora de época.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de registro de art fora de época Francisco Raphael Costa Nogueira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, este Relator  é favorável ao
DEFERIMENTO da concessão do REGISTRO DA ART FORA DE ÉPOCA, devendo ser pago as taxas e multas estipuladas em
Resolução Específica.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Página 619/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:49.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5545/2021
Referência: 451981/2021
Interessado: GERSON CORREA DE LIMA

EMENTA: Defere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de registro de art fora de época Gerson Correa De Lima, Resolução nº 1.050, de 13 de
dezembro de 2013. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator pelo DEFERIMENTO da concessão do REGISTRO DA ART FORA DE ÉPOCA, devendo ser pago as
taxas e multas estipuladas em Resolução Específica.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5546/2021
Referência: 377969/2019

EMENTA: Defere DENÚNCIA 

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de solicitação de informações , Res.1004/2003 do CONFEA. Resolução 1002/2002 do
CONFEA, artigo 13º. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
maioria de consenso, Após análise criteriosa, este relator é favorável ao acatamento da denúncia por haver indícios de de infração
ao Código de Ética Profissional.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias, Ricardo
Guedes Accioly Ramos.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5547/2021
Referência: 306410/2017
Interessado: HYAGO GABRYEL SANTOS SOUSA

EMENTA: Defere SOLICITAÇÃO DE REVISÃO DE ATRIBUIÇÃO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, objeto de solicitação de revisão de atribuiçao Hyago Gabryel Santos Sousa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso,
Considerando que o profissional requerente possui o título de engenheiro ambiental e tem como atribuição o artigo 2ºda Resolução
447/00; Considerando que o sistema separador água e óleo é um sistema usado para receber efluentes e águas contaminadas com
óleos e graxas de áreas de manutenção, lavagem de veículos, máquinas em oficinas mecânicas e através da utilização de um
método físico(densidade), fazer a separação da água e do óleo; Considerando que o profissional fez disciplinas como: Sistema de
Abastecimento e Tratamento de Água, Sistema de Esgotamento Sanitário e de Tratamento de Águas Residuais; CONCLUSÃO:
Diante do exposto somos de parecer pelo deferimento do pleito e liberação da ART.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5548/2021
Referência: 364408/2019
Interessado: LAERSON DOS SANTOS SANTANA

EMENTA: Indefere SOLICITAÇÃO DE REVISÃO DE ATRIBUIÇÃO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, objeto de solicitação de profissional - outros Laerson Dos Santos Santana, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso,
Considerando que a atribuição dos tecnólogos é dada pelos artigos 3º e 4º da Resolução 313/86, como abaixo transcrevo: Art. 3º -
As atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício profissional, e da sua fiscalização,
respeitados os limites de sua formação, consistem em: 1. elaboração de orçamento; 2. padronização, mensuração e controle de
qualidade; 3. condução de trabalho técnico; 4. condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; 5.
execução de instalação, montagem e reparo; 6. operação e manutenção de equipamento e instalação; 7. execução de desenho
técnico. Parágrafo único - Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob a supervisão e direção de
Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos: 1) execução de obra e serviço técnico; 2) fiscalização de obra e serviço
técnico; 3) produção técnica especializada. Art. 4º - Quando enquadradas, exclusivamente, no desempenho das atividades referidas
no art. 3º e seu parágrafo único, poderão os Tecnólogos exercer as seguintes atividades: 1. vistoria, perícia, avaliação, arbitramento,
laudo e parecer técnico; 2. desempenho de cargo e função técnica; 3. ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e
divulgação técnica, extensão. Parágrafo único - O Tecnólogo poderá responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa jurídica, desde
que o objetivo social desta seja compatível com suas atribuições. Considerando que nenhum profissional poderá desempenhar
atividades além daquelas que lhe competem, pelas características do seu currículo escolar; Considerando que a atividade de
ELABORAÇÃO DE MAPA COM MANUSEIO DE IMAGEM CARTOGRÁFICAS DO SISTEMA PRODES- MONITORAMENTO DA
AMAZÔNIA VIA SATELITE não compete aos Tecnólogos, conforme descrito nos artigos 3º e 4ºda Resolução 313/86; CONCLUSÃO:
Diante do exposto, somos de parecer pelo INDEFERIMENTO do pedido considerando não ser atribuição do tecnólogo em gestão
ambiental elaborar tal mapa.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Se
abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5549/2021
Referência: 379675/2019
Interessado: LORENA ARAUJO DURANS

EMENTA: Indefere SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS DE ATRIBUIÇÃO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, objeto de solicitação de profissional - outros Lorena Araujo Durans, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Considerando que a
requerente solicita parecer deste Conselho o qual possa equiparar a profissão de Engenheiro Sanitarista e Ambiental à profissão de
Engenheiro Ambiental; Considerando que o engenheiro sanitarista e ambiental tem atribuição dada pelos art. 1º e 2º da Resolução
310/86 que diz: Art. 1º - Compete ao Engenheiro Sanitarista o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº
218/73 do CONFEA, referente a: . sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e
tratamento de água; . sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas de
esgotos, incluindo tratamento; . coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo); . controle sanitário do ambiente, incluindo o
controle de poluição ambiental; . controle de vetores biológicos transmissores de doenças (artrópodes e roedores de importância
para a saúde pública); . instalações prediais hidrossanitárias; . saneamento de edificações e locais públicos, tais como piscinas,
parques e áreas de lazer, recreação e esporte em geral; . saneamento dos alimentos. Art. 2º - Aplicam-se à presente Resolução as
disposições contidas no artigo 25 da Resolução nº 218/73 do CONFEA. Considerando que os engenheiros ambientais tem como
atribuição o artigo 2º da Resolução 447/00, como abaixo transcrito: Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das
atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento
ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos. Considerando que trata-se de
duas formações distintas; CONCLUSÃO: Diante do exposto, este relator, seguindo o parecer técnico desta Gerência Técnica,
entende que tratam-se de formações distintas e que não podem ser consideradas iguais já que ambas tem atribuições e grades
curriculares também distintas.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Se
abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5550/2021
Referência: 395100/2020
Interessado: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA - UEPA

EMENTA: Defere CADASTRAMENTO DO CURSO DE ENGENHARIA SANITARIA E AMBIENTAL - UNIVERSIDADE DO ESTADO
DO PARÁ - UEPA - CAMPUS BELEM, ALTAMIRA, CASTANHAL, MARABÁ E PARAGOMINAS.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais Universidade Do Estado Do Para -
Uepa, Resolução 1.073/2016 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Este relator apos analise do processo é favoravel ao cadastramento do Curso de
ENGENHARIA AMBIENTAL para ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL oferecido pelo(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PARÁ -UEPA, Campus BELÉM, ALTAMIRA, CASTANHAL, MARABÁ e PARAGOMINAS. Sugerimos à Comissão de Educação e
Atribuição Profissional - CEAP que encaminhe o processo para o(a) Câmara Especializada de ENGENHARIA CIVIL - CEEC com o
seguinte entendimento: Conceder o registro aos egressos com: 1) Título de ENGENHEIRO/ENGENHEIRA SANITARISTA E
AMBIENTAL código 111-09-00 da Tabela da Resolução 473/2012 do CONFEA; 2) Atribuições iniciais de competência e atividades
profissionais constantes nos Artigos 1º e 2º da Resolução 310/86, observando o Art. 25 da Resolução 218/73 com possível
acréscimo de atribuições constantes no Artigo 2º da Resolução 447/2000.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima
Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Danillo Da Silva Linhares,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5551/2021
Referência: 396559/2020
Interessado: INSTITUTO DO PATRIMONIO E ARTISTICO NACIONAL-IPHAN 

EMENTA: Indefere Trata o presente processo de solicitação, feita pelo IPHAN, de que o Crea-Pa aceite os atestados assinados por
arquitetos quando a obra relacionar-se com patrimônio histórico e artístico.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, objeto de solicitação de ofício Instituto Do Patrimonio E Artistico Nacional-iphan ,
CONSIDERAÇÕES Considerando que em 31/12/2010, com o advento da Lei 12378/10, fica regulamentada a criação do Conselho
de Arquitetura e Urbanismo; Considerando que desde então os arquitetos não são mais parte do sistema Confea/Crea, devendo
reportar-se, em assuntos de atribuição e exercício da profissão, ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, não tendo mais o
Confea ingerência sobre tal profissão; Considerando que a Resolução do Confea 1025/2009 dispõe sobre a Anotação de
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências; Considerando que o atestado é a declaração
fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra
ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis
técnicos envolvidos e as atividades técnicas executadas; Considerando que o Art. 58 da Resolução 1025/09 diz: . As informações
acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados técnicos qualitativos e quantitativos do atestado devem
ser declarados por profissional que possua habilitação nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que o
Parágrafo Único do artigo 58 diz: "No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, o
atestado deverá ser objeto de laudo técnico"; Considerando que profissional habilitado é aquele que possui atribuição para executar
o serviço, que esteja registrado no Crea-Pa e que esteja com a anuidade em dia; Considerando que arquitetos não são profissionais
do sistema Confea/Crea desde o advento da Lei 12.378/2010; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, CONCLUSÃO: Diante do exposto, este relator entende que os
atestados assinados por arquitetos deverão vir acompanhados de laudo técnico emitidos por engenheiros habilitados e devidamente
registrados no Crea, conforme exigência da Legislação vigente.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5552/2021
Referência: 410528/2020
Interessado: CASSIO CLEIDSEN RABELO CRUZ

EMENTA: Defere Solicitação de parecer sobre a similaridade entre um serviço que consta no acervo técnico do engenheiro Cássio
Cleidsen Rabelo Cruz e um serviço da concorrência nº 002/2020-CPL/SEGOV/PMM.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, objeto de solicitação de profissional - outros Cassio Cleidsen Rabelo Cruz, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Quando se
fala em asfalto frio uma das principais dúvidas que aparecem é a relação com o asfalto pré misturado a frio (PMF). É muito comum a
confusão entre os dois materiais, entretanto os dois tipos de asfalto são bem diferentes. Quando falamos de asfalto frio estamos nos
referindo ao concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), modificado por polímeros para aplicação a frio. Este marterial é
fabricado da mesma maneira que o asfalto convencional, porém recebe um aditivo durante o processo de usinagem que permite a
aplicação a frio ao contrario do asfalto convencional que deve ser aplicado a quente.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato
Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Danillo Da Silva
Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5553/2021
Referência: 410601/2020
Interessado: MARIA ÂNGELA DA CONCEIÇÃO MOREIRA

EMENTA: Defere SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS QUANTO A PARTICIPAÇÃO DE CERTAME LICITATÓRIO

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, objeto de solicitação de profissional - outros Maria ângela Da Conceição Moreira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de
consenso, Trata o presente processo de pedido de manifestação da Projur quanto as exigências no Edital da SEDURB. Vale
ressaltar que os Órgãos Públicos se resguardam em seus certames no sentido de evitar a participação de empresas sem
qualificação técnica de seu quadro técnico que se eximem do cumprimento do objeto do contrato bilateral assinado entre as partes.
O fato das exigências de comprovação técnica é de apresentação de documento atestando a veracidade da conclusão das obras
apresentadas em CAT, e um procedimento comum, resguardando o contratante de uma atividade legal, visando a participação de
empresas com experiências em determinado serviço técnico que detenha um mínimo de experiências em função de seu corpo
técnico. Entendemos que as partes que se sentirem prejudicadas devem providenciar a impugnação do Edital, pois embora todos os
Profissionais tenham capacidade técnica para o exercício da Engenharia, há inúmeras ações contra empresas que se organizam
para determinada atividade sem a menor experiência e certamente ocasionam prejuízos ao erário publico em função da falta de
conclusão de seus serviços que ficam abandonadas ou mal feitas em função da inexperiência e compromisso com a sociedade e
com as verbas públicas. É o parecer, SMJ.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Se
abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5554/2021
Referência: 410751/2020

EMENTA: Indefere SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS QUANTO A ATRIBUIÇÃO DO ENGENHEIRO AMBIENTAL EM
REGISTRAR ATIVIDADES DE LAR.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, objeto de solicitação de profissional - outros , considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Considerando que a Licença de Atividade
Rural-LAR tem como conceito o que abaixo transcrevo: Instrumento de controle prévio da realização de atividade agrossilvipastoril
nos imóveis rurais em suas fases de planejamento, implantação e operação. Emitida pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente do
Pará (Sema-PA) ou órgão ambiental competente, disciplina a realização de atividades produtivas nos imóveis rurais situados no
Estado do Pará. É uma licença única, com validade de até cinco anos; Considerando que a atribuição do engenheiro ambiental é
dada pelo artigo 2º da Resolução 447/2000 que diz: Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do
art. 1º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao
monitoramento e mitigação de impactos ambientais; Considerando que a atividade agrossilvipastoril não é de competência do
Engenheiro Ambiental, logo, somos de parecer de que o registro de ART referente a LAR não pode ser efetuada por engenheiro
ambiental.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio
Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores
Conselheiros: Antonio Noe Carvalho De Farias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5555/2021
Referência: 422674/2020
Interessado: MARCELO BRAGA BOAVENTURA

EMENTA: Defere SOLICITAÇÃO DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Gustavo
Muraro Aires, objeto de solicitação de registro de art fora de época Marcelo Braga Boaventura, Resolução nº 1.050, de 13 de
dezembro de 2013 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Considerando que foi apresentada a minuta de ART, onde conta as atividades que foram desenvolvidas Considerando
que foi apresentado um ATESTADO TÉCNICO onde consta o nome do profissional como prova da participação do mesmo
naatividade requerida; Considerando que as atividades constantes na minuta da ART estão compatíveis com as atribuições do
profissional; CONCLUSÃO - processo deferido. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2021 - Câmara Especializada em Engenharia Civil - 14/10/2021 das 16:00 as 20:00
Decisão: CEEC 5556/2021
Referência: 423554/2020
Interessado: HERBETH DE JESUS SALES REGO

EMENTA: Indefere ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Câmara Especializada Em Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 14 de outubro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Gustavo
Muraro Aires, objeto de solicitação de registro de art fora de época Herbeth De Jesus Sales Rego, RESOLUÇÃO Nº 1.050, DE 13
DE DEZEMBRO DE 2013. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Após análise do processo este relator é desfavorável ao REGISTRO DA ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA do ENGENHEIRO CIVIL HERBETH DE JESUS SALES REGO, devendo o profissional
apresentar ATESTADO EMITIDO PELA CONTRATANTE OU DOCUMENTO HÁBIL, CONFORME INCISO II, DO ARTIGO 2º, DA
RESOLUÇÃO Nº1.050, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013.. Coordenou a reunião o senhor Jose Renato Lima Aguiar. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Danillo Da Silva Linhares, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Helio Brazao E Silva, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de outubro de 2021.

JOSE RENATO LIMA AGUIAR

Coordenador da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 631/631

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 15/10/2021, às 11:49.

http://www.tcpdf.org

